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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA    ª VARA  CÍVEL
DA COMARCA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
ROBSON MARINHO DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 3981368,
inscrito no CPF/MF sob o nº 847.912.334-68, residente e domiciliado na Rua G, n°60, Prazeres,
Jaboatão dos Guararapes/PE, através de seu advogado infrafirmado, com escritório profissional
localizado no endereço constante do rodapé da presente, onde indica para receber as citações e
intimações de estilo, assim, vem, mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência
propor a presente:
 
  

 
  
 
em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ
09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ,
CEP.: 20031-205; pelas razões que passa a expor: 
 
  
 
I - PRELIMINARMENTE 
 
  
 
DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 
  
 

        I.            O requerente declara que não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais
sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 
 
  

 
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
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      II.            É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem condições de arcar
com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos
termos da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 
 
 
 

   III.            Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido constitucionalmente,
portanto, o requerente desde já requer este benefício, uma vez que não tem condições
econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família. 
 
  
 
DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA – IRREGULARIDADES NO
PAGAMENTO LEVA AO AJUIZAMENTO PARA COBRANÇA DE DIFERENÇAS 
 
  
 
  
 

        I.            Em momento algum a lei que rege o seguro obrigatório exige que o procedimento a ser adotado
pelo beneficiário do seguro obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, mesmo
porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 
 
  
 

      II.            Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 
 
  

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
  
1.      Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte
autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para
obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da
cobertura securitária. 
  
2.      A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam
preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim,
receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está obrigada
a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então procurar amparo
na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída.
(Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 
  
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A 
falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de
postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao
direito constitucional5ºXXXVCF 
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   III.            Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no seguro
DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM
A PRESENTE AÇÃO: 
 
  
 
• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo inicial, deve ser
a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da
indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo
e não houve correção). 
 
  
 
• A seguradora tem fins lucrativos, o que por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas,
uma vez que tal procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo
assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos
administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao
contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 
 
  
 
• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, o que se
vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma,
pois em geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário
que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a
incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim
degressivamente, prejudicando as vítimas. 
 
  
 
• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma, impõe
óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas banais ou já
superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo, a exigência no pagamento do
DUT. 
 
  
 
• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, câmara dos
deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só visam ao lucro para o
convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 
 
  
 

   IV.            Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez permanente e
DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou
seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a
vítima, e até desmotiva-la. 
 
  
 

      V.            Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a
seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 
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   VI.            Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos motivos
para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 
 
 
 

 VII.            Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da ação
judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art.
5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a
parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no
direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação acima
expostas. 
 
  
 
II - DOS FATOS 
 
  
 

        I.            no dia 21 de janeiro de 2019 às 17:13, na estrada da batalha, em Prazeres, Jaboatão dos
Guararapes/PE, em via pública, foi atropelado pelo por um motociclista, que conduzia uma moto
Honda, CB 300, de cor vermelha, ocasionando um acidente de trânsito que acarretou a
incapacidade permanente na parte autora, fatos estes, devidamente comprovados no teor do
boletim de ocorrência da polícia, serviço de atendimento do corpo de bombeiros, ficha de
internação e cirurgia de trauma com fratura e demais laudos, todos em ID. anexos. 
 
  
 

      II.            Diante de tal fato, o suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem
perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso
II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida
indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
 
 

   III.            Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade do requerente, devendo
ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a
partir da entrada em vigor da medida provisória nº 340, data que os valores foram congelados e a
partir daí, nunca tiveram reajuste. 
 
 
 

   IV.            Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário para que
Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária. 
 
  
 
III - DO DIREITO 
 
  
 

        I.            O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: 
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; 
  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 

 
  
 

      II.            Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de
trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo
jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74,
que assim dispõe: 
 
  

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado. (grifo nosso) 
  
PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE
CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 
  
 

   III.            O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 6.194/74, §
1, a), que diz que: 
 
  

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente  e do dano decorrente”... 
  
Mediante a entrega dos seguintes documentos: 
  
“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

 
  
 

   IV.            Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o
Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da seguradora fazer prova de que as
informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são
verdadeiras, se assim por ventura  alegar. 
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      V.            Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a
veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como
verdadeiro. 
 
 
 

   VI.            Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código de
Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE
OCORRÊNCIA, conforme  art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica
hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser
admitidas. 
 
 
 

 VII.            É dever da Seguradora requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373, II do CPC, que diz
que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. 
 
 
 

VIII.            Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples prova do acidente
e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de provas, não dependendo
exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no recurso de
apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 
 
  

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
  
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 -
APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 
  
APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 
  
Número do Protocolo: 69727/2008 Data de Julgamento: 8-9-2008 EMENTA: 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 
- DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA -
LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL -  DISPENSÁVEL  -
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA
-  S INISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE –
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA
IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA -  PARÂMETRO PARA
A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POSSIBILIDADE - GRAU
DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO -
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA
HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO DESPROVIDO. 
  
Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 
  
Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a
lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
  
O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA
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DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A
INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR
OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

 
  
 

    IX.            Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, para
fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o
que desde já requer. 
 
  
 
DA PROVA PERICIAL – DA TEORIA DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 
  
 

        I.            O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou a
teoria clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do
ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se apenas
as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da situação posta em juízo. 
 
  
 

      II.            Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que as
particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum de
distribuição de ônus da prova. 
 
 
 

   III.            Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo
constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que
exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as
particularidades de cada causa. 
 
 
 

   IV.            Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a teoria da
distribuição dinâmica do ônus da prova, que indica um modelo de distribuição pautado na
dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o
fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 
 
 
 

      V.            Assim, seguindo a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, este ônus não decorre de
uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que,
conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de provar os
fatos. 
 
 
 

   VI.            Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova fica a cargo
do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto Theodoro: 
 
  

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual
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seria, no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo
juiz o encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou
informações específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou,
simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário,
todavia, que os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a
versão afirmada por um dos contendores e defina também a nova
responsabilidade pela respectiva produção.” (Curso de Direito Processual
Civil: teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 48.
Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008) 

 
  
 

 VII.            Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
 
  

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT.
ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS
PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO
ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE
PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR.
ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
PRINCÍPIOS  DA   BOA   FÉ   E   DA   SOLIDARIEDADE  NA   BUSCA  DA 
VERDADE REAL. 1. Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao
caso dos autos a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as
partes não se encontram em igualdade de condições para a coleta
probatória pretendida, in casu levantamento técnico, existindo óbice para a
realização desta em face da hipossuficiência da parte demandante importar
na delonga desnecessária da solução da causa, o que atenta aos princípios
da economia e celeridade processo. 
2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto
que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca
possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento deste
para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente
representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja
realização para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as
melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas
de ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos.
3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com  a inversão do ônus
de suportar o adiantamento das despesas com a produção de determinada
prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar
o custo da coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição
de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada
justiça. 4. Releva ponderar que a dinamização do ônus da prova será
aplicada quando for afastada a incidência do artigo 333 do código de
processo civil por inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte
que, em tese, está desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as
melhores condições para a realização de prova necessária ao deslinde do
feito. 5. Assim, a posição privilegiada da parte para revelar a verdade e o
dever de colaborar na consecução desta com a realização da prova
pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e
339, ambos do código de processo civil, pois se aplica esta regra de
julgamento por exceção, a qual está presente no caso dos autos, pois a
parte demandada conta com melhores condições jurídicas e econômicas de
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produzir tal prova, pois se trata de seguradora especializada neste tipo de
seguro social. 6. No presente feito não merece guarida à pretensão da parte
agravante, uma vez que o art. 333 do código de processo civil estabelece
que os honorários do perito serão pagos antecipadamente pela parte que
houver requerido o exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por
ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra
geral não importe em dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a
solução da causa, o que autoriza a inversão do encargo de adiantar o
montante necessário a produção da prova pretendida. 7. Destaque-se que
mesmo a perícia sendo determinada  de ofício pelo magistrado é possível a
inversão do encargo de adiantamento dos honorários de perito, desde que
atendidas às condições atinentes a teoria da carga dinâmica da produção
probatória. 8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica da prova ou da
distribuição dinâmica do ônus da prova é regra processual que visa definir,
qual parte suportará os custos do adiantamento das despesas para
realização de determinada prova necessária a solução do litígio no curso do
feito, dentre as quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a
qualquer das  partes com esta medida de ordem formal, pois a prova em
questão irá servir a realização do direito e prestação de efetiva jurisdição,
com a apuração de verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o que
interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar,
também, que antes da  realização da perícia os honorários são fixados
provisoriamente, a fim de ser dado 
  
início a avaliação técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão final,
o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de sucumbência
em patamar superior ao inicialmente feito, de acordo com o princípio da
proporcionalidade e grau de complexidade do exame levado a efeito,
atribuindo o pagamento daquela à parte sucumbente na causa. 10. Assim,
devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em dois salários
mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a perícia foi
postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso
devessem ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos
no ato nº 051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta
diretamente mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide
no caso dos autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais
dinâmicas. 12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012
firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos
consórcios do seguro DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz
respeito ao projeto conciliação. 
13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e
aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta
aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser
aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta composição
prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa,
pendente de decisão judicial, logo, não se  aplica aquela parametrização
sugerida para os honorários periciais, devendo estes atender aos
parâmetros usualmente fixados pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos
e critérios fixados jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no
recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão monocrática.
Negado prov imento ao agravo in terno.  (TJRS;  AG 521201-
30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz
Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014) 
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VIII.            Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus da prova, bem
como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo Código de Processo
Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de dinamização do ônus da prova.
Determina o art. 358, in verbis: 
 
  

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça
processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer,
desde já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus
da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas
com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da
razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando
assim, a almejada justiça. 

 
  
 
DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 
  
 

    IX.            Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo requerente,
devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção
monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia
29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 
 
  
 

      X.            Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para pagamento
das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
 
 

    XI.            Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 11.482/2007, FIXOU os
valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a
INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 
 
 
 

 XII.            Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior à
aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor
do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 
 
 
 

XIII.            Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do sítio da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se incrementado
continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É
OBRIGATÓRIO). 
 
 
 

XIV.            De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 bilhões em
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2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem inferiores. 
 
 
 

 XV.            Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o DPVAT em 2005,
esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 
 
 
 

XVI.            A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir
do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve
reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades
seguradoras, em detrimento do contribuinte. 
 
 
 

XVII.            Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da medida
provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste de
propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor que seria
repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos
corrosivos decorrentes da falta de um fator ou  índice de correção. 
 
 
 

XVIII.            Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter o
poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório
das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 
 
 
 

XIX.            Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, José de
Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com o código Civil por
Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ao asseverar que: 

  
“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária,
que é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento
integrante da condenação, desde que, no intervalo entre a data em que
ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização.
Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever
não são mais, 100 reais, mas 100 
  
reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se
exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o valor
real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo
da diferença verificada”. 

 
  
 

  XX.            Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. Correção monetária
de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de Processo, São Paulo:
Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto à atualização monetária,
transcritas a seguir: 
 
  

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária
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da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais
rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e
jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou
punir qualquer  das partes envolvidas. 
  
Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode
servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao
credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da
indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e,
consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 
  
(...) 

 
  
 

XXI.            Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do
montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro
deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar. 
 
  
 

XXII.            Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda corroída
pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê desde a data da
entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
 
 

XXIII.            Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no seguro
DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, pode-se
afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, especificamente
quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº
340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores LÁ EM 2006. 
 
 
 

XXIV.            Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e deste
acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a essa
vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de acordo com a tabela),
em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor seja
corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes
proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 
 
  
 
  
 
  
 

XXV.            Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a correção
desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 
 
  

EMENTA: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT.
APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08.
IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA
MP Nº 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
  
1.      A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da
indenização a depender da intensidade da deficiência sofrida, não se aplica
ao presente caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro. 
  
2.      Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340,
eis que desde essa data o valor da indenização não se alterou, mas o valor
dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a
recomposição do valor da moeda. 
  
3.      Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac.
487.348, Des. J. J. Costa Carvalho, julgado em 2011). 
  
APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR
DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA DO ACIDENTE,  
QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 PARA A
HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2.
A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP
340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL INJUSTIÇA CONSISTENTE EM
VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS
FREQUENTES REAJUSTES     DO     PRÊMIO.(TJ-DF     -     APC:     
20080710006606    DF 
0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento:
12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
12/07/2013. Pág.: 154). 
  
“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do
membro inferior, ainda que em pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74,
a vítima faz jus ao recebimento da indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9)
2. ‘Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em
01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º,
da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente
corrigido monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a
data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.’
(APC 2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, 
Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009,
DJ 06/04/2009 p. 101)” 
  
“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do
CNSP, quando há lei ordinária, portanto hierarquicamente superior, que não
fez qualquer distinção quanto à gradação do valor da indenização de acordo
com o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida pela vítima. 4. Com base no
princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a
indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a
redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente,
tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor da
Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006. (...).(20071010043086APC,
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Relator J. J. COSTA CARVALHO, 2ª 
Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)” 
  
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA
AÇÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  NEXO  CAUSAL  COMPROVADO  POR 
OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do nexo
causal 
  
do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros documentos,
quando ausente o registro de ocorrência perante a autoridade policial.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA EDIÇÃO DA MP
340/2006 (29/12/2006). 

 
  
 

XXVI.            A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após as alterações
perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data
de sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição inflacionária no período.
RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA”
(TJPR - 9ª C.Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende -
Unânime - - J. 06.11.2014). 
 
  
 

XXVII.            Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do Paraná, fez as
seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 
 
  

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado em
2006 é admitir um enriquecimento ilícito absurdo”. 

 
  
 

XXVIII.            Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida Provisória nº
340/2006, reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na referida
MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a
condenação no pagamento da correção monetária porque esta se caracteriza como acessório e
consectário lógico da condenação principal, incidindo independentemente da vontade da parte. 
 
  
 

XXIX.            Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da data
da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a sentença”. 
 
 
 

XXX.            O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento diferente à respeito, porém,
com o mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos valores instituídos pela medida provisória que
foi convertida na Lei 11.482/2007, determinando a correção desde a publicação da Lei, ou seja,
desde 31/05/2007,  nesses termos: 
 
  

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE SEGURO
DPVAT. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAL A  
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SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 11.482/2007. CIFRA QUE
REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL AQUISITIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE A DATA DE PUBLICAÇÃO DA
LEI 11.482/2007, A FIM DE QUE SE PRESERVE O PODER AQUISITIVO
CONFERIDO   PELO   LEGISLADOR   À   INDENIZAÇÃO   RELATIVA   AO 
SEGURO DPVAT. RECURSO PROVIDO. A representação numérica que se
dá um valor é tão somente o índice do poder aquisitivo que tal valor
representa.  Logo, quando o Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482,
publicada em 31-5-2007, que a indenização relativa ao seguro DPVAT
deveria ser calculada com base no valor máximo de R$ 13.500,00, o
legislador conferiu aos respectivos segurados o direito de receber
determinado percentual do equivalente ao poder aquisitivo que R$
13.500,00 representavam em 31-5-2007. Por conseguinte, os mesmos R$
13.500,00, nas datas em que ocorreram os acidentes de trânsito com  os
autores apelantes, não representavam mais o potencial aquisitivo que o
Legislador destinou à indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para
tanto, os R$ 13.500,00 careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo
o INPC/IBGE”. (TJ-SC - AC: 20130517842 SC 2013.051784-2 (Acórdão),
Relator: 
Carlos Prudêncio, Data de Julgamento: 02/09/2013, Primeira Câmara de
Direito Civil Julgado) 

 
  
 

XXXI.            Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de indenização
no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário fechar seus olhos para
esse particular. 
 
  
 

XXXII.            Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a seguradora
pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de
1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com
o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que
alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir
daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 
 
  
 
IV - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
  
 

        I.            O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com o
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, sendo a
postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa,
tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de
sucumbência. 
 
  
 

      II.            O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
 
  

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB
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o direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial
e aos de sucumbência.” 

 
  
 

   III.            Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo motivo
da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o
empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba
honorária. 
 
  
 

   IV.            Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é satisfatório, uma
vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a
procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo
com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 
 
 
 

      V.            O art. 85 do CPC, assim verbis: 
 
  

Art. 85 - A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado
do vencedor. (...) 
  
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou,
não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos: 
  
I - o grau de zelo do profissional;  II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
  
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. 

 
  
 
  
 
  
 
  
 

   VI.            Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 85, § 3º, ou seja, entre 10%
a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo permitido em
lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00,
aplicando assim, o parágrafo 2º do art. 85. 
 
  
 

 VII.            Diante do exposto, requer seja a requerida condenada a pagar os honorários advocatícios, no
patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a
metade do máximo indenizável. 
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V - DO PEDIDO 
 
  
 
Ex positis, ao reconhecer que a indenização do seguro obrigatório tem como efeito beneficiar
quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o requerente requer a
Vossa Excelência o que segue: 
 
  
 

a)     A concessão da justiça gratuita, haja vista o requerente não tem condições de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art.
5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 
 
  
 

b)     Expedição do competente mandado de citação ao réu no endereço fornecido pelo autor, citação
essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos
Arts. 246, inciso I e 247, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no
prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 
 
 
 

c)      Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus
de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o
princípio da razoabilidade, pois a seguradora requerida detém melhores condições de patrocinar
esta, a fim de se  apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 
 
 
 

d)     Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da Seguradora
requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a
inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré a
arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao
final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, também
não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de
tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 
 
 
 

e)          Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a
indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice
INPC, a partir da data em que  entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o
valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse
valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 
 
 
 

f)       A condenação da requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais, bem
como no pagamento dos honorários advocatícios. 
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g)     Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art.
85, § 2º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a
metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00, portanto, a
metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior que isso, pugna pela aplicação do
parágrafo 2º do art. 85 do CPC na condenação dos honorários. 
 
  
 
Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas,
principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo
ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar da
questão, por ser de direito e de justiça; 
 
  
 
Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome do Dr.
DJAILTON JOÃO DE MELO OAB/PE 13.772-D e GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA,
OAB/PE – 41.872-D, sob pena de nulidade; 
 
  
 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas para fins
de alçada. 
 
  
 
Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 
  
 
Jaboatão dos Guararapes/PE, 26 de agosto de 2020. 
 
  
 
  
 
  
 

  
 

GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA 
 

OAB/PE 41.872-D 
 
  
 
  
 
 
 

Num. 69125321 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032117100000067789180
Número do documento: 20100616032117100000067789180



 

Num. 69125324 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032144300000067789183
Número do documento: 20100616032144300000067789183



 

Num. 69125326 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032158700000067789185
Número do documento: 20100616032158700000067789185



Num. 69125326 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032158700000067789185
Número do documento: 20100616032158700000067789185



 

Num. 69125327 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032169900000067789186
Número do documento: 20100616032169900000067789186



 

Num. 69125329 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032179700000067789188
Número do documento: 20100616032179700000067789188



 

Num. 69125330 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032189100000067789189
Número do documento: 20100616032189100000067789189



Num. 69125330 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032189100000067789189
Número do documento: 20100616032189100000067789189



 

Num. 69126733 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032198700000067789192
Número do documento: 20100616032198700000067789192



 

Num. 69126734 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032208500000067789193
Número do documento: 20100616032208500000067789193



 

Num. 69126735 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032219400000067789194
Número do documento: 20100616032219400000067789194



 

Num. 69126739 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032231300000067789198
Número do documento: 20100616032231300000067789198



Num. 69126739 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032231300000067789198
Número do documento: 20100616032231300000067789198



Num. 69126739 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032231300000067789198
Número do documento: 20100616032231300000067789198



Num. 69126739 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032231300000067789198
Número do documento: 20100616032231300000067789198



 

Num. 69126741 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032242400000067789200
Número do documento: 20100616032242400000067789200



Num. 69126741 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032242400000067789200
Número do documento: 20100616032242400000067789200



Num. 69126741 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032242400000067789200
Número do documento: 20100616032242400000067789200



 

Num. 69126746 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032253300000067789205
Número do documento: 20100616032253300000067789205



 

,t - *i

::: , .'!

- .1 ill
ii :' r'4

)-. r,.. Ç
r', t.li .. )
:: . ! I'..

(1;| :..' ' -

- 1.; ij.'i
i,i':r.-
ri ,r fi:i:;-,,, i
*,, '- .,4'

! ii {.jl n

r:.j

,:
:4.-
r:lt

i: ::, ü
:J ::i *'
. I .j:. iii

;.i,. n
a,_j

)' j.

:..] jl
c-: i*
l:" ,j.

i;

-*

{:
,fi

,a1

-.i
!à

>Õ(:<-:';r"
Í i: :1. :j' E .l:
õ:3::,§'::a'' al :lr ::ú :::i

.;f
E
,i
I

;z -f í-n l+ íj1

=;<-t)!,,? u ,-t. !à. :+
-!i < ii r,: §
Yn, a-*§
ÔOÊ;,ú >,.1 Fn

titii/a-",ô-:.'r .. :;,

! ::5
ríi 3Er: A'
"b )r*.
^.-í!v '* a-l'. :,a .llx!:riú
í.) ., i,
Í;:o
t-)
b.{

Ê*
".!

*
f l'!

ÜJ
N}
NJ

*

ifi
r-

!!'r í,:'j
á;íi;i,l'' õ : ;. "o *-I','' 4 *all n

í1

t;

t:"

,,i
i.a"
!8

7
5
=.
§
Cl§
:D

tf
Ç

o.

:?*
fi

§,

tÍ
5:

fi

o
(:.

f
ã
âô

(u
z

!.

:'l
ollc
o)1
2.
*lr

ú
Õo
N
O

,(e

Ç
Çl
l§()
C

íl

Õâ
N

aô

Õ
6
Nc
(c

h:
Çi

Ç
N.1
Õ
"r:

ti
eG
Na

N
Õp
N
Õ
@

(lr
- li1:-.,X
\vf.z

iT',l

õ ôi; ã
n;-; ã

-(n ü;

oiCr tI

?:=rofi1r
-JÜ

Os
=i@üo'
o1
m

"{

=
r):.
o
?o
:f

()

F

C-
Ç) .?-

7j lt\m.-
:r>

(Õ Ttiaz
--t(f
Õ

-11

l!) g)
ri
fr

ú)

7
aii
fl
L
m
U1

!--
C
Õ
Õ
m

r--5

n]
{n

=r:':
fic

7

'Tt

TI
rn
ã
L4
TJ'É
rt

!-,1

i_o

Ç)

Ç
x"t
i,-a

C

:.
N§â
Õ

o
::

ar t::

C a\

I

I
I

I
I

l

l

I

I

i

I

I

I

Num. 69126749 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032263400000067789208
Número do documento: 20100616032263400000067789208



W: W::

rf.:';.");,,:iir

n<=
:a <- -!
É Ul:iu.m.lJ
='UL

- 
l{!

ô- = 'YlYÔTJV

ü q.=
+ô.r)
-.,, m ill

-- = 
iiim:'<

(]()c/)
=-v

" -u i'fl
!,)
a.
o
f
(D

mm-u
=fs.i? i.o

ãf
õ- 0)

Ex,:--\
Éí.
BcnJ0Dco>
-@o
ô{

>oc<!>'o
=Âr4-o-:.9'Xoo.Ã.:a!+-.=o; 3 E sqa. f lõ'll e oi'

7-(!tülUl(,
.qATE\fu',-ÀN6,
;l{3(oNco

^=rí_1 !_ rll 
-Yx-^

;#.-rtDX" )<tt
>v= azm,t>
--t =>

/LÕ;

^Jr.1-t t-) * ítr
,LryFr.11!-Crnô,É

,r,-an
i

a),
; =>r;u

<ú
,^ V)i>(n)@

-úTOOQo=ôsr+rô;ê
v:--rs

osy''' (.} d.
Ê)r Ôo ..

-UJ>I
Í@a(9
^ô=ôXofo(, \
;F }§ NJ
i--.'iooUr

=@ 
(g

maO
=u!o2,.
!oô
-lrrU oô

(fê
§'
o

J

tr

n
E
o
f.
o
0)
q
o
n
o
!
c-
o.
o

o
C
õ

o
U}

Çi
m
mz
T
m
Ã
=
o
m

=

ol
la
f.

o
!
a:r-],

4.
CN6
E
F
7J
m
-lo
U
m

mr
o
-rl
7i
m
--.1

a

o
on
m

=Oo
O
@
!
C

D
Ê

C
=ãso
Q

az

?

-n
o§c
o,-()
D

=
O
O
N
C)

O

N)
O
O
a
N
O
q

N

O
O
No
q

N
N
O
O
N
O
@

Tiü
O
G)

N
O
(o

N
O

N
Q
(o

No
Õ

O
(.Ç.

q
d
f.
Nsq
O
!
C
:l

úomn?

O-

=imx
Z
m
ac-
o
o
m
g)

U
i-n

a
Cü
m
o
o

n
-r]
i']''l

=
:J)
"t

"t

Co
rn

C

>
-"{

C
ü
m
_U

C)(-

2
rTl

Nc
r
U
m

+
i\)

otÍü

O

x
o-

t1'

Num. 69126749 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032263400000067789208
Número do documento: 20100616032263400000067789208



 

!NTãRI.J[ SÜLUüüES E!''d SA.UDE
fu4v pEP l:i',:l:t:.,4:'rr: Iietirir',ico do Paciente
Reiatr-;rio ile Freseriçá* I Evciução

Página: 1 / 1

frnitido par:CAMli-AC

Íii. 1910312A19 20:47

i:iÉ],t,:r'!,.9Íil;.. .:1.i7'l li$ §ata: I gl03i2ü1 S 2ú;04
/1i+:r'r*ir**ni§: §:{12ú - ,qOBSOil ftlgÀRi§\tliÜ l}A Si,-V.§.
ir!1:d. in*.-: :*':ito:
l.ilí,..ii.r. .. .|h:iÍ ÍvXi:ülil - CRIII úC00ü
:1 ;ir'rit,,:i':-t i",iq f li.'i) -eerviÇo: PROCÉtll[/lEi\iTO
i-jiri':; ,rr1.. l-r:1i... üobe riura:
ili{i .. . i"48a, il-{-r"tlt}vliÊL_iTE;{Ao ÉsFÊcIFiüADA
r-:,41i írÓ§lico.
i rri,li';i1;. '

í,:i;.. ;.:iiit;::ão {it iiilt3.

Cicii: .

Í* vEé,

ilubri*a iie Responsáve!

I 
l:iti.::ii! l,rii ..i,; liii;iiii iiii

Tft éà Fl;q# R;SÁ{j rií.: Êt i: ü *, r. !:

if i fi1{l átrlã$,i"r: (-rg Qtd Unidade 3NI ;\91 Fr eq,;c:nlia Datasll-lorárics

..,:i.Ai.li.: .lil lG 9ER.
ii::t jl i L .:i i'Li,iiii(f DÕ ATB.

iif a) .v. r :.vi ihll TÊílÀ,{Bo§E
r::i.:.: _i!; ir3 ;:i:9

1 SÊRiNGA Síl 0lx P/31Á\ i tl

7,,,-..--..-.,.,,..
':-,1,,::i1 l_.u'. À,-;lcrrztdc :*1".

cAl,l, L /\ i) Lê,i::: I c E NÂsc !'\4 qt,] t-ü cÂtvi i3 Ç 3
Cí-iREN: 4813!lil

§EM MEDICO

CRIV1 OOÜOO

INTERNE SCLUCOES DE SAUDE CÜi!]Âh4OR FEITÁ§ F,q,RA VüCE

Num. 69126750 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032285100000067789209
Número do documento: 20100616032285100000067789209



INTERNE SOLUCOES EIU SAUDE
[/lV PEP Prontuário Eletrônico do Paciente
Relatorio de Prescrição I Evolução

Pagina l / 2

Emitido por:LARISSAB

Em 18|AU2O19 16.37

Prescriçã0.. 346801 Data: 19/03/20'19 00:01
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EV OSXOSHS

@u4lln-/

PROCED!I\4EI.J iOS Qtd Unidade SN Apl Frequência Datas/Horaric.e

sERVrÇOS PROFtSSTONATS Qtd Uniiâíie SN Apl Frequência Datas/Horários

3 DESLOCAMENTO DÉ ENFERIIIAGENl
ODS. DARÂ ACVtN.S'CAÇÀC tE -\TrD. j.- t-O Í avr'L- ,'-.

. HORÁRIOS; 08;00i1 6:00/24:00HS.

l-> cAlxA PERFURO CORTANTE
3L

l-> LUVA i\4 ViNrL (LEVEtvtEti'l-E
TALCADA) PAR (PADRÃO)

0BX0BHS lit

0,14 UNIDADE

1 PAR

Qtd l..lnidadeTERAPIAS SN Apl Freouencia )atasi t-lorár'ics

-
. : O1X PIDIA2 CURÂ].IVÔ EM MIE

Obs.: COM;

l-> cLrR.suírEÊ cot/tPRESSAS
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i*|'ê§: íq**-30ilt í\ÁARthtlrC DA §ILVA
'"i**i** "$*1.. il;tftüEl, ft Ci-:VElÊ.A Fllliü

DIAGi,,i

TSN&§GR,AFIA CSMPUTADORIZADA ÜOS SÊIoS §}A FÂCE

re**rurcs:

i.is ,t*ites toí^üÕgráfrcos computacÍorizados fÕrâm obtidos atravás de técnica rnultislice,

*enr e*ntraste intravenoso"

OS §EGUI$ÉTE§ ASPECTOS FOR.AM OBSERVAbOS:

r:rsi,-:r-§ ,:icurr-*ut do asscaj!:o da r:rbita di:"eita, natando-se herniação cia gordura orbitária

[,.aiã * inte;-ir:i clç seiç maxllar homoiaterai, onde tarflbém se identificam fragmentos

:..{§ess, alem de sângue. hlâo se observa aprisionarnento de músculos eÉra-oculares.

,..j,tç f*i"am evícjenciadas fraturas de outros estudos ósseas da face, estando os arccs

. :' -r;-'-r.i'iiüüS UrggefvaüOS.
' -.: '.:rr 1* t*F'iü r:*sai parâ a direita'

.-,r*,t+ fie r"*tei^:çâ+ no interiar do seio maxilar esquerdc.

:-*iiuenú acúmulo de ftuidc ipossirrelmente sangue) no intei'ior cio seio esfenoidal direitc

i-:a :x*sffia forma. üomc identifrcado na coluna dcrsai notamos anquiiose de diversas

**iculaÇÕes interapofisárlas também se observando fusão parcial de corpos vertebrais

;*rvicais, aién: cle anquiiose das articulaçÕes atlanto-cccipitais" Comc iá meiicicnamü$
:'riTeiatário da tornografia do torax deve ser cnnsideraCa a possibilidade de Lii-i'lâ

iir si.r.i i:ü i iúe,lropat;a i nflamatori a (espond i iite a nq u i tosa nte?).

:.1:* vi*t*s aiierae**s deE*nerativas nas articuiações tênnporo'rnandibulares.

&
:.

| !..-. ,

:.

A*RiANO ilIAsSR} HAZIN
CRM:PE 14?48

ÍériiEi: i'iÂ§tr-l:

eessouÁuge *llçnÉncl roMôcRÀFtÂ compurÂsoRtzÀ'Â At{ÊlaG*ÂFtA 9IGITÀL cÂRl}lovÀ§culÂR
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maximagsm@rnaxinagêm.êom"bÍ I .Â,írtw-Ínâ{imâgêm.eom.br

Num. 69126754 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032297500000067789213
Número do documento: 20100616032297500000067789213



*IAGffiS§TICO
iviÀRlLil'{C DA SILVA

l=üi1iÉ,R;, ViL.A,-|dCVA DÊ MELC

Y*ffi GGRAFI& *Sffi PI.jrTÀDSRIZAtsA §O TÓR,INK
§srrlputâd*r;íãde do torax em cortes axiais peÍa técnica multislice sem

u*í'i**0

do sétimo e oitavo

rnênto do segundo

de diversas dorsais, alérn r*e
iongitudinal anterior no
achado que pode estar

, e de parte da

também se identificando um pêquenc pneumotórax à

princÍpais de aspecto anatômico.

na parede da hernitôrax direito.

dre*o t*rácica à direita csm extremidade ern meio ao derrame pleural
ds herí|ítórax

extr*s:'ridade I*t*rr:* r:* áiris direàto

*r*bos os pulmÕes.

expansiva coÍn cerca de 8,4

í-ra tÊp*grafia da g iânduia
de{a apresentando atenuaçãc

compressão sobre o
h*pático, ccrnpatívei conr

Requis§ão:146884
COD.PAC.; 84551

DATA: UlA1l2A19- Pag: 1 / 1

de uma

!/

s.,

*6dlge

AD§IANO ruASSRIHÂZIN
CRl,l:PE 1424s

l,iÂ§H:

EgssoftÂrúctá tiíÁcruEÍtca rolrscnÁFÍÁ corÍpurÁoÕBízÁoÂ Í'ígrIÁa cá.ÊÍ,íovÃscuÍ.Àa

Av. Agamenon Magalhães, 22g l I Boa Vista RêciÍê - PE I CEP 50 100-010 Í Fone: (81) 3073.3888 I Fax: (81) 3421 .4356
maximagem @ maximagem.com.bí I wv{}v.maximagem.com.br

€

:-equívcca de fratura dos corpos vÊrteilrâis dorsais.

':iia*ratoria.

il r':',+ aci'racjo i n cidenta l, identif icamos uma
',;:ffi,,#e d*ámeirc com densidade hetei'ogênÊã, ã

*:*ãí:*n,**ir1'1e
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ETAXIfUAGEII'I T}IAG FIO$TICO POR
N§ME: ROBSON Í\TARTNHO EA STLVA
DÁTA DE NASCTMENTO:1 0110/1 97i

Código llÁ.s!1

t742SE
CCD FAC. 84551
DATA: ?At11DA1g- pag 1 I 1|IEDICO SOL :DIRCEL] Dr OLIV=IF+A FILITÜ

TO&*üGRAFIÂ çOMPUTANORNZA§A §$§ §EIOS MÂ FACE

cortes vÚlumetrico$ cos §eios §aíanâsai$ avaliados eíT-l reiormatãÇÕes n'iultipianares naÊsiãÇãr] rJe iial;*ih*.

Píaca e parafusÕs ííxando c borcio i assoaiho orbitário dir"eito e parede anterior do antrornaxialar.

A deforrniciacie or^bitária pos-traumática prornbve maioi- volume cia orbita direita corn aparede póstero n'redial a!:aulando a lâmina prpiia**ã e ü assüalha cri:itário com limitesósseos algo mais çaudal ern relação à piar:a'**tnli*à.
vejo imagem glob'osa anteioinferior e nredial no antrc niaxiiar esquerdo, cisto deretenção e imagem simiia;" menor ântero-nredial à lireita. ilJo mais os antros rnaxilaressão benr aerados e os infunciíburos são visuarizados lervios.
seios esfenoides transparentes com óstios de cÍrenagern iivres.
Raros focos de espessamentos mucosos ern células etmareiais
Leves focc de espessêír':entos n-lilcosc§ iníeriormente rics seios frsntais sendo no maisos seios frontais bem aerados, com vías de Jr**rôã* pe*,ias.
Â.rquearnent* clc ssct* nasalpar& â ciireiÍa.

?^oj:^ulo: :offi a:pectos sinrilares, dentro dcs timites normais. Há assirnetrla nas coíunasaereas n*s meatcs naseis, afiladas à dir*íta e cori-t úol.r-.r calibre à esquerda.
coíuna aérea e partes nrcies no nasofai'inge dentro dos íimites normais.
Itilasto ides extensamente p neum atizad as, com ce!i;!as limç;as.
AlteraçÕes der;enerativas nas art;rulaçÕes tempcrc-rTra*c!huiarss, sever-as i* esquerda.
Globos oculari:s' nervos optic*s e muscuios retr* orbitários sem lesáo aoerente.

*&.

ç"t

u1 LUC!ÂI{* Çr§TEIRA Üü§T,A
üRtui:PE 44ri3
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Num. 69126765 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032338100000067790824
Número do documento: 20100616032338100000067790824



Num. 69126765 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032338100000067790824
Número do documento: 20100616032338100000067790824



Num. 69126765 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032338100000067790824
Número do documento: 20100616032338100000067790824



Num. 69126765 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032338100000067790824
Número do documento: 20100616032338100000067790824



Num. 69126765 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032338100000067790824
Número do documento: 20100616032338100000067790824



 

Num. 69126775 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



Num. 69126775 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032359000000067790834
Número do documento: 20100616032359000000067790834



 

Num. 69126778 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



Num. 69126778 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032371400000067790837
Número do documento: 20100616032371400000067790837



 

Num. 69128236 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032383900000067790845
Número do documento: 20100616032383900000067790845



Num. 69128236 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032383900000067790845
Número do documento: 20100616032383900000067790845



Num. 69128236 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032383900000067790845
Número do documento: 20100616032383900000067790845



Num. 69128236 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032383900000067790845
Número do documento: 20100616032383900000067790845



Num. 69128236 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032383900000067790845
Número do documento: 20100616032383900000067790845



Num. 69128236 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032383900000067790845
Número do documento: 20100616032383900000067790845



 

Num. 69128240 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032395800000067790849
Número do documento: 20100616032395800000067790849



Num. 69128240 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032395800000067790849
Número do documento: 20100616032395800000067790849



Num. 69128240 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032395800000067790849
Número do documento: 20100616032395800000067790849



Num. 69128240 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032395800000067790849
Número do documento: 20100616032395800000067790849



Num. 69128240 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032395800000067790849
Número do documento: 20100616032395800000067790849



Num. 69128240 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032395800000067790849
Número do documento: 20100616032395800000067790849



 

Num. 69128247 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



Num. 69128247 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032408100000067790856
Número do documento: 20100616032408100000067790856



 

Num. 69128248 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



Num. 69128248 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032424100000067790857
Número do documento: 20100616032424100000067790857



 

Num. 69128254 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032440200000067790863
Número do documento: 20100616032440200000067790863



Num. 69128254 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032440200000067790863
Número do documento: 20100616032440200000067790863



Num. 69128254 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032440200000067790863
Número do documento: 20100616032440200000067790863



Num. 69128254 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032440200000067790863
Número do documento: 20100616032440200000067790863



Num. 69128254 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032440200000067790863
Número do documento: 20100616032440200000067790863



Num. 69128254 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032440200000067790863
Número do documento: 20100616032440200000067790863



Num. 69128254 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032440200000067790863
Número do documento: 20100616032440200000067790863



 

Num. 69128256 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032453100000067790865
Número do documento: 20100616032453100000067790865



Num. 69128256 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032453100000067790865
Número do documento: 20100616032453100000067790865



Num. 69128256 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032453100000067790865
Número do documento: 20100616032453100000067790865



Num. 69128256 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032453100000067790865
Número do documento: 20100616032453100000067790865



Num. 69128256 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032453100000067790865
Número do documento: 20100616032453100000067790865



Num. 69128256 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032453100000067790865
Número do documento: 20100616032453100000067790865



Num. 69128256 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100616032453100000067790865
Número do documento: 20100616032453100000067790865



Num. 69128256 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 06/10/2020 16:03:24
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

 
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES,
JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

 
Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

Vistos, etc.
 
Trata-se de pedido de indenização de seguro DPVAT por acidente de trânsito.
 
Quanto ao pedido de gratuidade da Justiça, resta deferido, ante a presunção de
veracidade da declaração de insuficiência de recursos apresentada pela parte autora
(art. 90, § 3º do CPC).
 
Superada tal questão, afirmou a parte autora, genericamente, que restou
permanentemente incapaz quando do acidente sofrido e requer, ao final, que a
demanda seja julgada procedente “reconhecendo o direito à indenização”, sem
especificar o valor, nem o tipo de lesão sofrida pelo autor.
 
Sendo assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial em quinze dias e
especificar qual a sua incapacidade, se total ou parcial, permanente ou temporária,
especificando-se o membro/órgão lesionado, bem como quantificar precisamente qual
valor entende devido a título de indenização conforme prevê a lei 6.194/74.
 
Jaboatão dos Guararapes, 7 de outubro de 2020.
 
 
 
 
 

Fabiana Moraes Silva,
 

Juíza de Direito.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

CERTIDÃO 
 

 
 
                       Cert i f ico para os devidos f ins de dire i to que, nesta data,  em conformidade com o(a) 

Petição/Procuração/Despacho/Decisão de ID 69125321, procedi com a retificação de autuação deste processo . O

certificado é verdade. Dou Fé.
 

 
 

 JABOATÃO DOS GUARARAPES, 11 de janeiro de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID69213292 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" DESPACHO Vistos, etc. Trata-se de pedido de indenização de seguro DPVAT por acidente de trânsito. Quanto ao

pedido de gratuidade da Justiça, resta deferido, ante a presunção de veracidade da declaração de insuficiência de

recursos apresentada pela parte autora (art. 90, § 3º do CPC). Superada tal questão, afirmou a parte autora,

genericamente, que restou permanentemente incapaz quando do acidente sofrido e requer, ao final, que a demanda

seja julgada procedente “reconhecendo o direito à indenização”, sem especificar o valor, nem o tipo de lesão sofrida

pelo autor. Sendo assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial em quinze dias e especificar qual a sua

incapacidade, se total ou parcial, permanente ou temporária, especificando-se o membro/órgão lesionado, bem como

quantificar precisamente qual valor entende devido a título de indenização conforme prevê a lei 6.194/74. Jaboatão dos

Guararapes, 7 de outubro de 2020. Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito. "
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 11 de janeiro de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ROBSON MARINHO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe,
através de seu procurador, que ao término subscreve, vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, em atenção ao despacho de ID nº  69213292, emendar a inicial, informando que se
trata de lesão sofrida na tíbia e fíbula, no membro inferior esquerdo do autor, onde causou
incapacidade parcial  permanente, conforme laudo de ID nº 69126734. Informa que diante de tal
fato, o demandante vem perante esse juízo, na forma do art. 3º, inciso II, da lei nº 6.194/74, com
redação dada pela lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), por se tratar, de invalidez permanente.
 
 
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
Jaboatão dos Guararapes/PE., 10 de fevereiro de 2021.
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GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA
 

OAB/PE 41.872
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

 
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES,
JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

 
Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
 
Vistos, etc.
 
Trata-se de pedido de indenização de seguro DPVAT por acidente de trânsito.
 
No despacho de ID 69213292, deferi a gratuidade de justiça ao autor e determinei
emenda à inicial para que especificasse o tipo de lesão sofrida.
 
Intimado, o autor afirmou que sofreu lesão na tíbia e na fíbula no membro inferior
esquerdo do autor, onde causou incapacidade parcial  permanente, conforme laudo de
ID nº 69126734, tratando-se de invalidez permanente, pugnando pela fixação de
indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
Vieram-me conclusos.
 
É O RELATÓRIO. DECIDO.
 
Inicialmente, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de
realização de acordo nesse momento processual em face a ausência de laudo pericial
de quantificação da lesão, postergo a audiência de conciliação ou mediação para outra
oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo,
autocomposição e adequar o procedimento às necessidades do conflito, a fim de
tutelar de modo mais efetivo a pretensão deduzida (CPC, art. 139, incisos V e VI).
 
Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da juntada dos respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231),
apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC.
 
Apresentada contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar
réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de
preclusão.
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Em seguida, intimem-se as partes para caso desejem produzir provas, ESPECIFICAR 
e JUSTIFICAR a necessidade, com capacidade para "influir eficazmente na convicção
do juiz" (CPC, art. 369), inclusive apresentando os quesitos e/ou o rol de testemunhas,
caso especifiquem e justifiquem a necessidade de prova pericial e/ou testemunhal;
vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que
sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC).
 
Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, este despacho deve servir
como carta de intimação para a ré, sem devolução ou nova conclusão ao Juiz até a
realização da audiência mencionada.
 
Intimações necessárias.
 
POR FIM, informo às partes que, desde 30/11/2020, esta Unidade Judiciária foi
inserida no Projeto Piloto de Implementação do “Juízo 100% Digital”, conforme
documento em anexo (Portaria Conjunta nº 23/2020), razão pela qual oportunizo
que se manifestem sobre a adesão a esse serviço, que visa à economia e à
celeridade processuais, além de facilitação da comunicação entre os sujeitos
processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientes de que a omissão será
interpretada como anuência, ante a interpretação da regra do art. 7º, § 1º da
portaria referida.
 
 
 
Jaboatão dos Guararapes, 21 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
 

Fabiana Moraes Silva,
 

Juíza de Direito.
 

 
 

 
 
 
 
 
 

lfds
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Edital–Gabinete Nº 01 Edital–Gabinete Nº 02
Confrontações: voltado para Rua Moacir Baracho Confrontações: voltado para Rua Moacir Baracho e Rua do

Imperador Dom Pedro II

Edital–Gabinete Nº 03
Confrontações: voltado Rua do Imperador Dom Pedro II

Fórum Paula Batista – 7º Pavimento

Edital–Gabinete Nº 04 Edital–Gabinete Nº 05
Confrontações: voltado para Rua Moacir Baracho Confrontações: voltado para Rua Moacir Baracho

Edital–Gabinete Nº 06
Confrontações: voltado para Rua Moacir Baracho

Fórum Paula Batista – 6º Pavimento

Edital–Gabinete Nº 07 Edital–Gabinete Nº 08
Confrontações: voltado para Avenida Martins de Barros Confrontações: voltado para Avenida Martins de Barros e Rua

Moacir Baracho

Fórum Thomaz de Aquino – 2º Pavimento

Edital–Gabinete Nº 09 Edital–Gabinete Nº 10
Confrontações: voltado para Rua do Imperador Dom Pedro II Confrontações: voltado para Rua Imperador Dom Pedro II e

Praça Dezessete

Fórum Thomaz de Aquino – 3º Pavimento

Edital–Gabinete Nº 11
Confrontações: voltado para Rua do Imperador Dom Pedro II

PORTARIA CONJUNTA Nº 23, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

EMENTA : Implementar, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, o “ Juízo 100% Digital ”,  nos moldes da Resolução nº 345 de 9 de

outubro de 2020 do Conselho Nacional de Justiça; designar Unidades Judiciárias para atuação como ‘piloto’ e dar outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO e o COORDENADOR DO COMITÊ GESTOR DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO DE
PERNAMBUCO DO 1º GRAU, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO  que ao Poder Judiciário cumpre implementar mecanismos que concretizem o princípio constitucional de amplo acesso à

Justiça e fomentar meios que garantam a celeridade de tramitação dos processos (art. 5º, XXXV e LXXVIII, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO  os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal que norteiam a atuação da administração pública, em especial

o da eficiência;

CONSIDERANDO  que o uso do meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

foi admitido e disciplinado pela Lei Federal nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO  a Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça que autorizou a adoção, pelos tribunais, de

medidas necessárias à implementação do “Juízo 100% Digital” no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  as novas ferramentas de ordem tecnológica e digital disponibilizadas pelo Poder Judiciário de Pernambuco às Unidades

Judiciárias, com  vistas à maior eficiência e otimização da prestação jurisdicional, viabilizando o implemento do “Juízo 100% Digital”;
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RESOLVEM:

Art. 1º Implantar, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, o “Juízo 100% Digital”, a partir de 30 de novembro do ano em curso, nos

moldes da Resolução nº 345 de 09 de outubro de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e desta Portaria Conjunta.

Art. 2º Designar as Unidades Judiciárias que atuarão como ‘pilotos’ no “Juízo 100% Digital”:

I -1ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas Cíveis de Jaboatão dos Guararapes;

II - 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública de Jaboatão dos Guararapes;

III - Vara da Infância e Juventude de Jaboatão dos Guararapes;

IV - 1ª Vara Cível de Araripina;

V - 5ª Vara Cível de Cabo de Santo Agostinho;

VI -1ª Vara Cível de Goiana;

VII - 3ª Vara Cível de Palmares;

VIII - Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher do Cabo de Santo Agostinho.

Parágrafo único. Os Magistrados titulares ou em exercício em Unidade Judiciária de 1º grau de jurisdição, tendo interesse na implementação do

“Juízo 100% Digital”, deverão enviar requerimento, via SEI, à Coordenadoria de Planejamento e Gestão Estratégica – COPLAN, que elaborará

lista e cronograma de expansão das Unidade em “Juízo 100% Digital”, em anuência do Comitê Gestor do PJE após verificação das condições

técnicas e estruturais de cada unidade, com publicação de ato conjunto da Presidência e Corregedoria Geral de Justiça.

Art. 3º A escolha pelo “ Juízo 100% Digital ” é facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da distribuição da ação, podendo

a parte demandada opor-se a essa opção até o momento da contestação.

§1º A opção da parte demandante pelo “Juízo 100% Digital” será feita por indicação no processo judicial eletrônico, em campo próprio.

§2º No ato de citação constará expressamente a informação de que o processo tramita em “Juízo 100% Digital”, podendo a parte demandada

opor-se nos termos do  caput .

§3º Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes, individualmente ou conjuntamente, poderão retratar-se, por uma única vez,

da escolha pelo “Juízo 100% Digital”, mediante petição protocolizada nos autos, seguindo o processo, a partir de então, no procedimento das

demandas não inseridas no “Juízo 100% Digital”, no mesmo Juízo natural do feito.

§4º Recebido o pedido do “Juízo 100% Digital”, a Autoridade Judiciária deverá lançar o movimento 90017 (Adesão ao “Juízo 100% Digital”) no

Sistema PJe, que gerará automaticamente a Etiqueta “Juízo 100% Digital”.

§5º Em caso de não aceitação ou retratação quanto ao “Juízo 100% Digital”, a Autoridade Judiciária deverá lançar o movimento 90018 (Exclusão

do “Juízo 100% Digital”) no Sistema PJe.

Art. 4º No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão praticados, exclusivamente, por meio eletrônico e remoto, por intermédio

da rede mundial de computadores.

§1º No ato do ajuizamento da ação e da apresentação da defesa, a parte e seu Advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, assim como deverão informar imediatamente o juízo quando ocorrer alteração de e-mail ou de linha celular.

§2º A Autoridade Judiciária poderá determinar a citação, notificação e intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V,

do Código de Processo Civil, mediante certificação nos autos pela Secretaria do Juízo ou pela Diretoria em unidades a essa vinculadas.

§3º Os atos de comunicação serão elaborados pela Secretaria do Juízo ou pela Diretoria em unidades a essa vinculadas e remetidos ao

destinatário por meio  eletrônico disponível ou, se necessário, encaminhado ao Oficial de Justiça competente.

§4º Fica autorizada a realização de atos de comunicação de forma eletrônica, por  e-mail  ou aplicativo de mensagens, através de texto com

confirmação de recebimento, chamada de áudio ou de vídeo (WhatsApp ou similar), por telefone ou aplicativo idôneo que confira segurança
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na transmissão dos dados, reputando-se realizada a cientificação com a confirmação de leitura, que será aferida pelo ícone correspondente no

aplicativo, mediante o envio de resposta ou outro meio idôneo que comprove ter tido a parte ciência da ordem.

§5º Presumem-se válidas as comunicações dirigidas ao endereço eletrônico ou linha telefônica móvel celular constante dos autos, ainda que não

recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao Juízo, fluindo os

prazos a partir da confirmação de leitura, na forma do §4º.

§6º O cumprimento de diligências externas pelas Autoridades Judiciária, Oficiais de Justiça, Psicólogos, Assistentes Sociais e Peritos, quando

necessárias, não é incompatível com o “Juízo 100% Digital”.

Art. 5º As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital”, serão realizadas exclusivamente por videoconferência (áudio e vídeo), pela plataforma

Cisco Webex ou outra que venha em substituição.

§ 1º As audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais têm valor jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade

dos atos praticados e todas as prerrogativas processuais de Advogados, Ministério Público, Defensoria Pública e partes.

§ 2º Os depoimentos serão realizados por meio de videoconferência, devendo a Autoridade Judiciária ou o servidor designado adotar as

providências necessárias para correta identificação dos participantes.

§ 3º Na hipótese em que, por dificuldade ou indisponibilidade tecnológica dos recursos utilizados, Ministério Público, Defensoria Pública,

Procuradorias, Advogado, parte, testemunha ou qualquer outro que deva participar da audiência, não conseguir realizar ou completar a sua

intervenção, deverá a Autoridade  Judiciária decidir sobre o adiamento, retomada e validade dos atos processuais até então produzidos.

§ 4º Partes e testemunhas poderão ser ouvidas, em videoconferência com a Autoridade Judiciária, em quaisquer das sedes físicas do Tribunal ou

por meio da rede de Cooperação Judiciária (Resolução CNJ nº 350/2020), de qualquer sede de Tribunal do País, se não dispuserem de condições

técnicas ou se a medida se revelar necessária para assegurar a regularidade do processo.

§5º Para fins do parágrafo anterior, nas comarcas que atuarão como piloto serão disponibilizadas salas de audiências por videoconferência,

denominadas “ 100% Digital - Sala Passiva ”.

Art.  6º O atendimento de Advogados, Procuradores, Defensores Públicos, Membros do Ministério Público, da Polícia Judiciária e das Partes, no

exercício do  jus postulandi  (art. 103 do CPC) será realizado exclusivamente por videoconferência, mediante agendamento pelo aplicativo TJPE

Atende ou por e-mail para a unidade jurisdicional, conforme lista disponibilizada no sítio da internet do Tribunal.

Parágrafo único: O horário de atendimento eletrônico é idêntico ao de expediente da Unidade Jurisdicional.

Art. 7º O “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado também para os processos em trâmite nas Unidades Judiciárias integrantes do piloto ao tempo

da edição desta Portaria Conjunta,  mediante questionamento do Juízo ou peticionamento da parte interessada.

§1º Na hipótese do  caput,  a parte deverá manifestar discordância do “Juízo 100% Digital”, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação.

§ 2º A adoção do “Juízo 100% Digital” aos processos físicos deverá ser precedida da migração para o Sistema PJe, nos termos da  Instrução

Normativa Conjunta TJPE nº 01/2020 .

Art. 8º Enquanto não disponibilizada a opção referida no §1º do artigo 3º desta Portaria Conjunta, a escolha pelo “Juízo 100% Digital” se dará

mediante destaque na folha de rosto da petição inicial.

Art. 9º As situações processuais não regulamentadas no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco serão resolvidas pela Autoridade Judiciária

competente para a condução do processo.

Art. 10. A Assessoria de Comunicação da Presidência deverá divulgar amplamente o teor desta Portaria Conjunta perante os órgãos externos

e usuários dos serviços judiciários.

Art. 11. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 3 de maio de 2021.
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 50865-100 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada e diante da petição inicial, cujas cópias seguem em anexo, como parte(s) integrante(s)

deste.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 75595164 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" Vistos, etc. Trata-se de pedido de indenização de seguro DPVAT por acidente de trânsito. No despacho de ID

69213292, deferi a gratuidade de justiça ao autor e determinei emenda à inicial para que especificasse o tipo de lesão

sofrida. Intimado, o autor afirmou que sofreu lesão na tíbia e na fíbula no membro inferior esquerdo do autor, onde

causou incapacidade parcial permanente, conforme laudo de ID nº 69126734, tratando-se de invalidez permanente,

pugnando pela fixação de indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Vieram-me conclusos. É

O RELATÓRIO. DECIDO. Inicialmente, considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de realização de

acordo nesse momento processual em face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão, postergo a audiência

de conciliação ou mediação para outra oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo,

autocomposição e adequar o procedimento às necessidades do conflito, a fim de tutelar de modo mais efetivo a

pretensão deduzida (CPC, art. 139, incisos V e VI). Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15

(quinze) dias, contados da juntada dos respectivos expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com

as advertências do art. 344 do CPC. Apresentada contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão. Em seguida, intimem-se

as partes para caso desejem produzir provas, ESPECIFICAR e JUSTIFICAR a necessidade, com capacidade para

"influir eficazmente na convicção do juiz" (CPC, art. 369), inclusive apresentando os quesitos e/ou o rol de testemunhas,

caso especifiquem e justifiquem a necessidade de prova pericial e/ou testemunhal; vedado o protesto genérico, sob

pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I,

do NCPC). Nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE, este despacho deve servir como carta de intimação

para a ré, sem devolução ou nova conclusão ao Juiz até a realização da audiência mencionada. Intimações necessárias.

POR FIM, informo às partes que, desde 30/11/2020, esta Unidade Judiciária foi inserida no Projeto Piloto de

Implementação do “Juízo 100% Digital”, conforme documento em anexo (Portaria Conjunta nº 23/2020), razão pela qual

oportunizo que se manifestem sobre a adesão a esse serviço, que visa à economia e à celeridade processuais, além de

facilitação da comunicação entre os sujeitos processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientes de que a omissão

será interpretada como anuência, ante a interpretação da regra do art. 7º, § 1º da portaria referida. Jaboatão dos

Guararapes, 21 de fevereiro de 2021. Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito. "
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 3 de maio de 2021.
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2806898- C3/ 2021-01369/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE 

  

  

Processo n.º 00197418920208172810  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROBSON MARINHO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/01/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/07/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que os documentos 

médicos referem-se a atendimento ocorrido dias antes. Além disso, inexiste boletim de primeiro atendimento 

acostado. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o RG,  CPF e o comprovante de residência essenciais. 

Ocorre que, conforme se observa os que contam dos autos estão ilegíveis inviabilizando até mesmo a confirmar 

a identidade da parte. 

Além disso, o comprovante de residência se mostra essencial visto que será por ele que se comprovará a 

competência para julgamento. 

Tal situação enseja o reconhecimento de que não foi observado o que dispõe o artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos 

processuais, como é o caso da competência, ou ilegitimidade, que só podem ser verificadas por meio dos 

documentos em questão, de modo que sua ausência pode caracterizar violação ao direito de ampla defesa da 

Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA.AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa 

(art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

26/07/2019 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 21/01/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito7.  

Isso se deve ao fato de que, embora o registro de ocorrência indique fato ocorrido em 21/01/2019, existe 

documento médico que aponta atendimento em razão de atropelamento ocorrido em 12/01/019, ou seja, nove 

dias ates. 

Boletim de ocorrência  

 

 

 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Documento hospitalar: 

 

Além disso, o mesmo documento aponta que a vítima teria sido atendida primeiro no Hospital da Restauração, 

mas não foi identificado documento da data do fato relativo a este nosocômio. 

Em verdade, inexiste boletim do primeiro atendimento acostado. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo8.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral9. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima10. 

                                                           
8xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

9
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora, no ID. 69126734, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

                                                                                                                                                                                                         
10

Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

11
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas.  

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação12. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação13. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
12

“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

13
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JABOATAO DOS GUARARAPES, 7 de maio de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ROBSON MARINHO DA SILVA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de JABOATAO DOS 

GUARARAPES, nos autos do Processo nº 00197418920208172810. 

  

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE. 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
PROCESSO Nº 0019741-89.2020.8.17.2810 
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 
ROBSON MARINHO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que move em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de
seu procurador signatário apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de
direito que passa a expor: 
 
  
 
I - DAS PRELIMINARES ARGUIDAS EM CONTESTAÇÃO 
 
  
 

        I.            A requerida em fase de contestação alega inépcia da inicial, informando que os autos
encontram-se ilegíveis, sendo inviável até mesmo confirmar a identidade da parte ou a
competência do juízo. 
 
  
 

      II.            Entretanto está informação é equivocada, pois os documentos anexados a este processo estão
em perfeito estado de visualização, sendo nitidamente possível confirmar os dados do autor e a
competência de MM. Juízo, conforme ID’s nº’s 69125326, 69126735, entre outros. 
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   III.            Vale mencionar, que em momento algum a lei que rege o seguro obrigatório exige que o
procedimento a ser adotado pelo beneficiário do seguro obrigatório se dê primeiramente pela via
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art.
5º, XXXV, da CF. 
 
 
 

   IV.            Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 
 
  

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
  
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte
autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para
obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da
cobertura securitária. 

 
  

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam
preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim,
receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está obrigada
a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então procurar amparo
na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída.
(Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 
  
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A
falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de
postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao
direito constitucional 5º XXXV CF. 

 
  
 

      V.            Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no seguro
DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM
A PRESENTE AÇÃO: 
 
  

· Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o
termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida
provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não
houve correção). 
  
· A seguradora tem fins lucrativos, o que por si só, torna tal procedimento
inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer garante o
contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao
INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos
administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o
contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em
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detrimento das vítimas. 
  
· Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando
realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade,
a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são
especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário
que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%,
ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem
que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas. 
  
· Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da
seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo
que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento
jurisprudencial, como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 
  
· A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre
em detrimento das vítimas. 

 
  
 

   VI.            Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes à invalidez permanente e
DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou
seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a
vítima, e até desmotiva-la. 
 
  
 

 VII.            Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a
seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 
 
 
 

VIII.            Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos motivos
para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 
 
 
 

    IX.            Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da ação
judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art.
5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a
parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no
direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação acima
expostas. 
 
  
 
II - DO MÉRITO 
 
  
 
DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
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        I.            Explana a requerida sobre os documentos necessários para ingressar com a presente ação,
sobre o pretexto de não ter o autor juntado todos os documentos obrigatórios para o deslinde do
feito. 
 
  
 

      II.            Observa-se que o autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com
a presente ação, documentos que comprovam: I) A data do sinistro, para comprovar a não
prescrição da cobrança, com o BO; II) O local do acidente, comprovando assim o foro competente
para a presente ação, também descrito no BO; III) Laudos médicos, a fim de comprovar a sua
invalidez, bem como o direito de receber o restante do valor do seguro DPVAT; IV) Documentos
pessoais, a fim de identificar o acidentado. 
 
 
 

   III.            Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o autor ter juntado aos autos a simples
prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que
logrou fazer, requisitos que foram preenchidos, conforme se extrai da ocorrência policial da fl. 19,
do laudo do exame de corpo de delito em fl.17, bem como de todos os documentos das fls. 17-32. 
 
 
 

   IV.            Sendo assim, inconceptível requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo a
inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, como assim aduz a Requerida, eis que
o Autor não somente juntou os documentos básicos para ingressar com a presente ação, bem
como outros documentos que permitam ao Magistrado conhecer a extensão da invalidez
provocado pelo referido acidente. 
 
  
 
DO GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO AFETADO 
 
  
 

        I.            Aduz a requerida que somente quando a validez é permanente é dada ao acidentado a efetiva
cobertura do seguro obrigatório. Colaciona trecho da Lei 6.194/74, frisando que o valor para tal
acidentados invalidados permanentemente seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos),
destacando terminologias acerca da palavra até, alegando que para ser indenizado o Autor no
valor que requer em exordial, necessário seria laudo, informando o grau de redução funcional que
por ventura atingiu a vítima. 
 
  
 

      II.            Ocorre que este laudo já esta anexado aos autos, em que deixa extremamente claro que,
segundo a pergunta número Seis “se resultou debilidade permanente, ou perda ou inutilização de
membro, sentido ou função. 
 
 
 

   III.            Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do
prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita
estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao
princípio da dignidade humana. 
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   IV.            Entretanto, como diversas vezes insurgido pela requerida em determinar se o autor possua as
lesões necessárias para auferir o valor devido a indenização permanente, peço vênia para
colacionar aos autos Tabela do seguro DPVAT, destacando as lesões presentes no Autor,
segundo próprios laudos médicos acostados aos autos, se não vejamos: 
 
 
 

      V.            Valores determinados pela Lei nº 11.482 de 2007, que não foram corrigidos até agora. 
 
  
 
  
 
  

"Aqui ia colada a tabela do Seguro DPVAT, só que ao colar ela neste texto,
ela não apareceu corretamente, então dá para procurar ela no link:
h t t p : / / v i a s -
seguras.com/os_acidentes/as_vitimas_de_acidentes_de_transito/a_indeniza
cao_das_vitimas_de_acidentes_de_transito/dpvat_tabela_de_indenizacao_e
m_funcao_do_grau_de_invalidez" 

 
  
 

   VI.            Deste modo, se Vossa Excelência entender que deve o autor ter o grau de invalidez avaliado,
denota-se dos itens supra destacados, que o autor possui lesões referentes ao acidente, devendo
receber o valor integral da invalidez permanente, onde deve ser descontado apenas o valor já
recebido, pois restou caracterizado o nexo de causalidade, através dos laudos, bem como por
preencher o autor mais de uma das lesões da referida tabela DPVAT, sendo assim o seu pedido
de indenização proporcional às lesões sofridas. 
 
  
 
DA SÚMULA 474 e 544 STJ 
 
  
 

        I.            Aludi à requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois necessárias as perícias
médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 
 
  
 

      II.            Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida súmula, e seu corpo, somente
esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 
 
 
 

   III.            As jurisprudências trazidas pela requerida apenas denotam que existem decisões baseadas no
grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, a tabela supra colacionada neste
instrumento, em que restou comprovado que o autor nitidamente possui invalidez de um grau
extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do referido seguro, ao caso concreto. 
 
 
 

   IV.            É cediço que ao anexar o laudo pericial do IML aos autos, bem como outros documentos que
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comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau de invalidez é
analisado. 
 
 
 

      V.            No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo ser atribuído ao
Autor o valor devido ao seguro obrigatório, se não vejamos: 
 
  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA.
IRRELEVÂNCIA. OCORRÊNCIA DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E
DANO DECORRENTE COMPROVADOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES À
ANÁLISE DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO A QUO.
SÚMULA 278, STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A PARTIR DA CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO IML. NEXO
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO COMPROVADO PELA
APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS. INDENIZAÇÃO QUE
DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA
APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO.
LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. LAUDO DO IML
ACOSTADO AOS AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA
INVALIDEZ PERMANENTE E PARCIAL, NO PERCENTUAL DE 70%
(SETENTA POR CENTO). [...] RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO EM
PARTE. (TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), Relator: Albino Jacomel
Guerios, Data de Julgamento: 09/02/2012, 10ª Câmara Cível)(grifo nosso) 
  

 
   VI.            Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de causalidade e o grau

de sequela das lesões, tendo em vista que o laudo apresentado bem como os diversos
documentos anexados à exordial comprovam o nexo causal e a extensão das sequelas
produzidas no referido acidente. 
 
  
 
INVALIDEZ X DEBILIDADE 
 
  
 

        I.            Ressalta a requerida em sua contestação que a Lei 6.194/74 prevê cobertura em casos de
invalidez, e não debilidade, colacionando julgados que diferenciam uma palavra da outra. 
 
  
 

      II.            Entretanto, frisa o autor que, desprende-se de seus documentos, que possui invalidez,
comprovado pelo laudo, bem como por documentos médicos acostado em sua inicial, bem como
pelo laudo médico, certificando a invalidez deste, restando perfeitamente demonstrado que o
caso do autor não se trata de debilidade e sim de invalidez. 
 
 
 

   III.            Neste sentido, colaciona-se o julgado que segue: 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. LEI 11.945/09.
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. Em face da Lei 11.945/2009 indispensável a
realização de perícia para verificação da invalidez permanente e sua
quantificação. No caso dos autos a perícia foi realizada, demonstrando o
grau de invalidez da parte autora, assim deve ser aplicada a tabela anexa à
lei 11.945/2009 e o percentual de invalidez apontado no laudo pericial.
Desnecessária a distinção entre invalidez e debilidade, visto que o laudo é
conclusivo quanto a comprovaçãoinvalidez permanente da parte autora. [...]
(TJ-RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de Julgamento: 30/05/2012,
Quinta Câmara Cível) (grifo nosso) 

 
  
 
DO ÔNUS DA PROVA 
 
  
 

        I.            Afirma a parte requerida que o autor não logra em demonstrar sua invalidez ao juntar os
documentos aos autos. 
 
  
 

      II.            Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a legislação em vigor. 
 
 
 

   III.            Novamente destaca-se que o autor junta aos autos todos os documentos necessários que
demonstram a sua invalidez, como atestados médicos e laudos de hospitais. 
 
 
 

   IV.            Neste sentido, peço vênia para colacionar julgado que segue: 
 
  

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS. REVISADA EM 24/04/2008.1.
Ausente necessidade de perícia para apurar o grau de invalidez do autor,
sendo competente para o julgamento o Juizado Especial Cível.
Reiteradamente, ações dessa mesma natureza acorrem a esta esfera. Não
se vislumbra, pois, complexidade no presente caso, não havendo
necessidade de perícia.2. Apesar da ausência do laudo de exame de corpo
de delito do IML, a análise dos autos permite-nos concluir que restou
amplamentecomprovada a existência de invalidez permanente. O laudo
médico às folhas 18 e 19 é claro ao atestar positivamente para a existência
de lesão de caráter irreversível. Não há de se falar, portanto, em carência da
ação, já que o laudo do IML não é o único meio capaz de comprovar as
alegações do autor.3. As disposições do Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP) que estipulam teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07
não prevalecem. Embora o CNSP tenha competência para regular a
matéria, não pode fixar o valor da indenização em teto inferior ao da própria
lei. Ainda, o entendimento das Turmas Recursais é unânime em não cogitar
graduação dainvalidez. Estando comprovada, faz-se necessário o
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pagamento do valor indenizatório total previsto legalmente que é de R$
13.500,00. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nº 71001759943, Segunda
Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Leo Pietrowski, Julgado
em 20/08/2008) (grifo nosso) 

 
  
 

      V.            Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida, que presente
os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a extensão das lesões do Autor, não
devendo ser acolhido o pedido de improcedência da ação. 
 
  
 

   VI.            Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus da prova, bem
como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo Código de Processo
Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de dinamização do ônus da prova.
Determina o art. 358, in verbis: 
 
  

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça
processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer,
desde já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus
da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas
com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da
razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando
assim, a almejada justiça. 

 
  
 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 
  
 

        I.            Descabida a pretensão da requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de
atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento
majoritário em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser
corrigidas pelo IGP-M desde a data do acidente. 
 
  
 

      II.            Peço vênia para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para assim melhor ajudar a
esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos: 
 
  

 [...]A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente
no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das
obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de
troca econômica. 
  

 
   III.            Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias[1], ao asseverar

que: 
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A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária,
que é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento
integrante da condenação, desde que, no intervalo entre a data em que
ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização.
Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever
não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela
moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o
que lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for
reintegrado, mediante o acréscimo da diferença verificada. 

 
  
 

   IV.            Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald[2] quanto à atualização monetária,
transcritas a seguir: 
 
  

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária
da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais
rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e
jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano sem privilegiar ou
punir qualquer das partes envolvidas. Como já dissemos acima, a correção
monetária da condenação não pode servir de benefício ao devedor, mas
tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de
forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os
números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder
aquisitivo do dinheiro desvalorizado. (...) Sendo assim, sempre que houver
depreciação monetária entre o momento da fixação do montante pecuniário
da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do dinheiro
deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a
reparar. Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente
pelo IGP-M desde a data do sinistro. 

 
  
 

      V.            Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a correção monetária a partir da
propositura da demanda, como assim faz crer a Requerida. 
 
  
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
  
 

        I.            O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com o
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, sendo a
postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa,
tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de
sucumbência. 
 
  
 

      II.            O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
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“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB
o direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial
e aos de sucumbência.” 

 
  
 

   III.            Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo motivo
da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o
empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba
honorária. 
 
  
 

   IV.            Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é satisfatório, uma
vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a
procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo
com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 
 
 
 

      V.            O art. 85 do CPC, assim verbis: 
 
  

Art. 85 - A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado
do vencedor. (...) 
  
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou,
não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos: 
  
I - o grau de zelo do profissional; 
  
II - o lugar de prestação do serviço; 

 
  

III - a natureza e a importância da causa; 
  
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. 

 
  
 

   VI.            Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 85, § 3º, ou seja, entre 10%
a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo permitido em
lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00,
aplicando assim, o parágrafo 2º do art. 85. 
 
  
 

 VII.            Diante do exposto, requer seja a requerida condenada a pagar os honorários advocatícios, no
patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a
metade do máximo indenizável. 
 
  

Num. 81795272 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - 03/06/2021 11:54:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060311540270700000080095857
Número do documento: 21060311540270700000080095857



III - DOS PEDIDOS 
 
  
 
Diante do exposto requer a Vossa Excelência a total procedência da presente ação para
condenar a requerida ao pagamento do teto máximo do seguro obrigatório do DPVAT, haja vista
ter o autor logrado êxito em comprovar a sua invalidez permanente, tendo a requerida que pagar
o valor total devido ao autor, devendo ainda ser este valor corrigido. 
 
  
 
Ratifica ainda os demais pedidos da exordial. 
 
  
 
Nestes termos, 
 
pede deferimento. 
 
  
 
Jaboatão dos Guararapes/PE., 03 de junho de 2021. 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 

GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA 
 

OAB/PE 41.872-D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO  
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do seguinte trecho do Despacho de ID 75595164, conforme segue transcrito abaixo:
 
"Em seguida, intimem-se as partes para caso desejem produzir provas, ESPECIFICAR e JUSTIFICAR a necessidade,

com capacidade para "influir eficazmente na convicção do juiz" (CPC, art. 369), inclusive apresentando os quesitos e/ou

o rol de testemunhas, caso especifiquem e justifiquem a necessidade de prova pericial e/ou testemunhal; vedado o

protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento

antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC)."
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 25 de agosto de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2806898- C3/ 2021-01369/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE 

  

  

Processo n.º 00197418920208172810 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON MARINHO DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos 
Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JABOATAO DOS GUARARAPES, 2 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600
 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
 

 
 
   

Vistos, etc.   
Considerando que a solução da controvérsia depende de prova pericial,

defiro a realização de perícia médica, ficando designada como perita a Dra.
RENATA HIRSCHLE GALINDO – CRM 19.748, observada a listagem de médicos
inscritos no TJPE, que cumprirá o encargo independentemente de compromisso.  

Observado o grau de especialidade e a complexidade da perícia, bem como
o conteúdo econômico da causa, bem assim convênio com a empresa ré, fixo os
honorários em valor certo, na quantia de R$ 300,00 (trezentos reais).  

Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê
Estadual de Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da
seguradora ré, se dará em até 15 dias após a realização da perícia, podendo ser
feito mediante depósito judicial ou em conta indicada pelo perito.  

Designo o dia 01/12/2021, às 10h30min para a realização da perícia, nas
dependências desta 6ª Vara Cível desta Comarca, que será seguida de audiência
de tentativa de conciliação e julgamento, a ser realizada também na sala de
audiências da 6ª Vara Cível, intimando-se as partes.  

As partes, no prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes
técnicos que deverão comparecer na data designada para a perícia e formular
quesitos. Atente-se para os quesitos eventualmente já formulados na petição inicial
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e contestação.  
Intimem-se, cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer

munida de todos os exames médicos e que sua ausência injustificada à perícia e à
audiência de conciliação implicará em renúncia à produção de provas. Intimação da
parte autora é por mandado para comparecimento na secretaria da 6ª Vara Cível
para realização da perícia designada.  

Cientifique-se a Sra. Perita da data designada.  
NA DATA ANTERIOR À PERÍCIA, DEVE A SECRETARIA DESTA

UNIDADE JUDICIÁRIA INFORMAR À DIREÇÃO DO FORO A NECESSIDADE DE
INGRESSO AO PRÉDIO DA PARTE AUTORA E DA PERITA, RESPEITANDO-SE,
NA DATA, O DISTANCIAMENTO SOCIAL E ADOTANDO-SE MEDIDAS DE
CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS. 
   

Jaboatão dos Guararapes, 18 de outubro de 2.021.  
   

Fabiana Moraes Silva,  
Juíza de Direito.  
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6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

CERTIDÃO 
 

 
 
            Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, em conformidade com o ID 90769674, procedi com a

retificação de autuação deste processo . O certificado é verdade. Dou Fé.
 

 
 

 JABOATÃO DOS GUARARAPES, 21 de outubro de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

 
 
 

Num. 91116841 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: REBEKA MACHADO RIBEIRO - 21/10/2021 07:50:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102107501952200000089177027
Número do documento: 21102107501952200000089177027



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 
   

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO – AUDIÊNCIA 
 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, em virtude de lei,

MANDA que o(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, 

EFETUE A INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s) para comparecer(em) na sala de audiência do Juízo em

epígrafe, em data e horário abaixo descritos, a fim de participar da audiência designada nos autos.
 
Audiência: Tipo: Conciliação, Instrução e Julgamento Sala: SALA A (6ª VCível) Data: 01/12/2021 Hora: 10:30 .
 
Advertência: 

 
 
A parte autora de que deverá comparecer munida de todos os exames médicos e que sua ausência injustificada à

perícia e à audiência de conciliação implicará em renúncia à produção de provas.
 

"MANDADO EXPEDIDO DURANTE O PERÍODO DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO COVID-19"
 

 
 
Destinatários: 
Nome: ROBSON MARINHO DA SILVA 
Endereço: RUA G, 60, (Vl João de Deus), PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54340-715 
 
 
ATENÇÃO: senhor(a) Oficial(a) de Justiça, no ato da citação/Intimação favor colher os dados da(s) parte(s)
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Telefone para contato (    )______________________                          (    ) Não dispõe
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Eu, REBEKA MACHADO RIBEIRO, o digitei e o assino. JABOATÃO DOS GUARARAPES, 21 de outubro de 2021.
 

 REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao Oficial de Justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

Aplicativo WhatsApp                     (    ) Sim                                          (    ) Não dispõe
E-mail _____________________________________                             (    ) Não dispõe 

Acesso à Internet?                          (    ) Celular   (    ) Computador    (    ) Não dispõe
Solicita participação presencial?  (    )  Sim   

Num. 91121739 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: REBEKA MACHADO RIBEIRO - 21/10/2021 08:32:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102108323548400000089181722
Número do documento: 21102108323548400000089181722



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 90769674:
 
"Vistos, etc. Considerando que a solução da controvérsia depende de prova pericial, defiro a realização de perícia

médica, ficando designada como perita a Dra. RENATA HIRSCHLE GALINDO – CRM 19.748, observada a listagem de

médicos inscritos no TJPE, que cumprirá o encargo independentemente de compromisso. Observado o grau de

especialidade e a complexidade da perícia, bem como o conteúdo econômico da causa, bem assim convênio com a

empresa ré, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 300,00 (trezentos reais). Seguindo-se orientação

sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê Estadual de Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte

da seguradora ré, se dará em até 15 dias após a realização da perícia, podendo ser feito mediante depósito judicial ou

em conta indicada pelo perito. Designo o dia 01/12/2021, às 10h30min para a realização da perícia, nas dependências

desta 6ª Vara Cível desta Comarca, que será seguida de audiência de tentativa de conciliação e julgamento, a ser

realizada também na sala de audiências da 6ª Vara Cível, intimando-se as partes. As partes, no prazo comum de quinze

dias, poderão indicar assistentes técnicos que deverão comparecer na data designada para a perícia e formular

quesitos. Atente-se para os quesitos eventualmente já formulados na petição inicial e contestação. Intimem-se,

cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer munida de todos os exames médicos e que sua ausência

injustificada à perícia e à audiência de conciliação implicará em renúncia à produção de provas. Intimação da parte

autora é por mandado para comparecimento na secretaria da 6ª Vara Cível para realização da perícia designada.

Cientifique-se a Sra. Perita da data designada. NA DATA ANTERIOR À PERÍCIA, DEVE A SECRETARIA DESTA

UNIDADE JUDICIÁRIA INFORMAR À DIREÇÃO DO FORO A NECESSIDADE DE INGRESSO AO PRÉDIO DA PARTE

AUTORA E DA PERITA, RESPEITANDO-SE, NA DATA, O DISTANCIAMENTO SOCIAL E ADOTANDO-SE MEDIDAS

DE CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS. Jaboatão dos Guararapes, 18 de outubro de 2.021. Fabiana Moraes Silva,

Juíza de Direito."
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 21 de outubro de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei o(s) expediente(s) de ID 90767729 via e-mail funcional,

conforme comprovante de envio anexo. O certificado é verdade. Dou fé.
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 21 de outubro de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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De : diretoria civel1g jaboatao pericia
<diretoria.civel1g.jaboatao.pericia@tjpe.jus.br>

Remetente : rebeka ribeiro <rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br>
Assunto : Intimação da nomeação para atuar como perita

no processo 0010125-56.2021.8.17.2810 da 6ª
Vara Cível de Jaboatão

Para : renatahirschle <renatahirschle@hotmail.com>

Zimbra rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br

Intimação da nomeação para atuar como perita no processo 0010125-
56.2021.8.17.2810 da 6ª Vara Cível de Jaboatão

Qua, 20 de out de 2021 12:50

Sra Perita,

Segue a intimação da nomeação para atuar como perita nos autos do processo 0010125-
56.2021.8.17.2810 da 6ª Vara Cível de Jaboatão dos Guararapes/PE.

Atenciosamente,
Rebeka Ribeiro
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Processo nº 0010125-56.2021.8.17.2810
AUTOR: LIVINGSTONNY GOMES SILVA DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do teor do Despacho de
ID 90767729, conforme segue transcrito abaixo:
"Vistos, etc. Intime-se o autor para réplica. Paralelamente a isso, considerando que a
solução da controvérsia depende de prova pericial, defiro a realização de perícia médica,
ficando designada como perita a Dra. RENATA HIRSCHLE GALINDO – CRM 19.748,
observada a listagem de médicos inscritos no TJPE, que cumprirá o encargo
independentemente de compromisso. Observado o grau de especialidade e a
complexidade da perícia, bem como o conteúdo econômico da causa, bem assim convênio
com a empresa ré, fixo os honorários em valor certo, na quantia de R$ 300,00 (trezentos
reais). Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016, do Comitê Estadual
de Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da seguradora ré, se dará
em até 15 dias após a realização da perícia, podendo ser feito mediante depósito judicial
ou em conta indicada pelo perito. Designo o dia 01/12/2021, às 9h para a realização da

Num. 91121777 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: REBEKA MACHADO RIBEIRO - 21/10/2021 08:43:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102108433833800000089181759
Número do documento: 21102108433833800000089181759



21/10/2021 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=7a741ecb-b762-4beb-8752-0b80ae216798:2801&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 2/2

perícia, nas dependências desta 6ª Vara Cível desta Comarca, que será seguida de
audiência de tentativa de conciliação e julgamento, a ser realizada também na sala de
audiências da 6ª Vara Cível, intimando-se as partes. As partes, no prazo comum de quinze
dias, poderão indicar assistentes técnicos que deverão comparecer na data designada
para a perícia e formular quesitos. Atente-se para os quesitos eventualmente já
formulados na petição inicial e contestação. Intimem-se, cientificando-se a parte autora
de que deverá comparecer munida de todos os exames médicos e que sua ausência
injustificada à perícia e à audiência de conciliação implicará em renúncia à produção de
provas. Intimação da parte autora é por mandado para comparecimento na secretaria da
6ª Vara Cível para realização da perícia designada. Cientifique-se a Sra. Perita da data
designada. NA DATA ANTERIOR À PERÍCIA, DEVE A SECRETARIA DESTA UNIDADE
JUDICIÁRIA INFORMAR À DIREÇÃO DO FORO A NECESSIDADE DE INGRESSO AO PRÉDIO
DA PARTE AUTORA E DA PERITA, RESPEITANDO-SE, NA DATA, O DISTANCIAMENTO
SOCIAL E ADOTANDO-SE MEDIDAS DE CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS. Jaboatão dos
Guararapes, 18 de outubro de 2.021. Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito."

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 20 de outubro de 2021.

REBEKA MACHADO RIBEIRO
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a certidão de ID91121771 e seu anexo foram juntados por equívoco a

estes autos, razão pela qual os torno sem efeito. Certifico, ainda, que encaminhei o(s) expediente(s) de ID 90769674 via

e-mail funcional, conforme comprovante de envio anexo. O certificado é verdade. Dou fé.
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 21 de outubro de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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De : diretoria civel1g jaboatao pericia
<diretoria.civel1g.jaboatao.pericia@tjpe.jus.br>

Remetente : rebeka ribeiro <rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br>
Assunto : Intimação da nomeação para atuar como perita

no processo 0019741-89.2020.8.17.2810 da 6ª
Vara Cível de Jaboatão

Para : renatahirschle <renatahirschle@hotmail.com>

Zimbra rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br

Intimação da nomeação para atuar como perita no processo 0019741-
89.2020.8.17.2810 da 6ª Vara Cível de Jaboatão

Qui, 21 de out de 2021 08:24

Sra Perita,

Segue a intimação da nomeação para atuar como perita nos autos do processo 0019741-
89.2020.8.17.2810 da 6ª Vara Cível de Jaboatão dos Guararapes/PE.

Atenciosamente,
Rebeka Ribeiro
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho
de ID 90769674:
"Vistos, etc. Considerando que a solução da controvérsia depende de prova pericial, defiro
a realização de perícia médica, ficando designada como perita a Dra. RENATA HIRSCHLE
GALINDO – CRM 19.748, observada a listagem de médicos inscritos no TJPE, que
cumprirá o encargo independentemente de compromisso. Observado o grau de
especialidade e a complexidade da perícia, bem como o conteúdo econômico da causa,
bem assim convênio com a empresa ré, fixo os honorários em valor certo, na quantia de
R$ 300,00 (trezentos reais). Seguindo-se orientação sugerida no Ofício Circular 001/2016,
do Comitê Estadual de Conciliação, o depósito dos honorários periciais, por parte da
seguradora ré, se dará em até 15 dias após a realização da perícia, podendo ser feito
mediante depósito judicial ou em conta indicada pelo perito. Designo o dia 01/12/2021, às
10h30min para a realização da perícia, nas dependências desta 6ª Vara Cível desta
Comarca, que será seguida de audiência de tentativa de conciliação e julgamento, a ser
realizada também na sala de audiências da 6ª Vara Cível, intimando-se as partes. As
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partes, no prazo comum de quinze dias, poderão indicar assistentes técnicos que deverão
comparecer na data designada para a perícia e formular quesitos. Atente-se para os
quesitos eventualmente já formulados na petição inicial e contestação. Intimem-se,
cientificando-se a parte autora de que deverá comparecer munida de todos os exames
médicos e que sua ausência injustificada à perícia e à audiência de conciliação implicará
em renúncia à produção de provas. Intimação da parte autora é por mandado para
comparecimento na secretaria da 6ª Vara Cível para realização da perícia designada.
Cientifique-se a Sra. Perita da data designada. NA DATA ANTERIOR À PERÍCIA, DEVE A
SECRETARIA DESTA UNIDADE JUDICIÁRIA INFORMAR À DIREÇÃO DO FORO A
NECESSIDADE DE INGRESSO AO PRÉDIO DA PARTE AUTORA E DA PERITA,
RESPEITANDO-SE, NA DATA, O DISTANCIAMENTO SOCIAL E ADOTANDO-SE MEDIDAS
DE CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS. Jaboatão dos Guararapes, 18 de outubro de 2.021.
Fabiana Moraes Silva, Juíza de Direito."

 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 21 de outubro de 2021.

REBEKA MACHADO RIBEIRO
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
 

 CERTIDÃO
 
 
 
 
 

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, expediente  91121739, DEIXEI DE INTIMAR o
destinatário, pois não localizei o número informado, visualizando como mais próximos os números
40, 65, 70, 75 e 85. Assim, solicito telefone, endereço profissional ou qualquer outro dado que
torne possível o cumprimento desta diligência. O referido é verdade. Dou fé.
 

 
 

 Clóvis Wanderley Vinhosa
 

Oficial de Justiça
 

Mat 1824104
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JUNTADA HONORÁRIOS PERICIAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2806898- C3/ 2021-01369/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS 
GUARARAPES/PE

 

 

Processo n.º 00197418920208172810

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON MARINHO 
DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JABOATAO DOS GUARARAPES, 23 de novembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

4756 040 040475600242111121

TJ PERNAMBUCO/PE JABOATAO DOS GUARARAPES

06A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0019741.89.2020.8.17.2810 INDENIZATORIA

ROBSON MARINHO DA SILVA 847.912.334-68

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04
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19/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00197418920208172810
N° DO PROCESSO

19/11/2021
DATA DA GUIA

04047560024211121
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROBSON MARINHO DA SILVA FISÍCA 84791233468
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C0C253A48CC585F1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 13205.145108 2 88310000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600
 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço juntada do laudo pericial da perícia realizada
nesta data na secretaria deste juízo. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 1 de dezembro de 2021
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Poder Judiciário 
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AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço juntada do laudo pericial da perícia
realizada nesta data na secretaria deste juízo. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 1 de dezembro de 2021
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1.

2.

3.

TERMO DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO
 

 
 
Processo n.º 0019741-89.2020.8.17.2810
 
Parte Autora: ROBSON MARINHO DA SILVA
 
Parte Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A
 
 
 
Aos 01/12/2021, feito o pregão por volta das 10h30min, na presença da MM. Juíza de
Direito Dr. Fabiana Moraes Silva, por mim acompanhado, servidor público abaixo
qualificado, deu-se por aberta a audiência, na qual compareceram a parte demandante
acima identificada, assistido pelo(a) advogado(a), Dr. GLAYDYREVESON DA SILVA
VIEIRA, OAB/PE nº 41.872, e a Demandada, SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, representado pelo preposto Sr. RAFAEL
DIOGO ROCHA SOUZA DA SILVA, CPF 051.486.524-54, acompanhado de seu
advogado Dr.  SIDCLEY CAMPOS CASSIMIRO, OAB/PE nº 51.516.
 
 
 
ABERTA A AUDIÊNCIA, após ser a parte Demandante submetida a exame, de
acordo com os médicos-peritos conforme LAUDO DE VERIFICAÇÃO E
QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES em anexo:
 
 
 

Apresentado o laudo, a parte demandada NÃO APRESENTOU PROPOSTA DE
ACORDO;
Oportunizada a manifestação oral das partes quanto ao laudo pericial, não
apresentaram impugnação e as alegações finais foram remissivas;
Que a parte ré juntará substabelecimento e carta preposição dos seus aqui
presentantes em 48 (quarenta e oito) horas.
 

 
 
Em seguida, passou a Magistrada a proferir a seguinte deliberação: “1. Expeça-se
alvará em favor da sra. Perita, conforme comprovante nos autos de depósito
judicial; 2. Encerrada a instrução processual, determino que venham os autos
conclusos para sentença.”
 
Presentes intimados.
 
 
 
Nada mais havendo, encerro o presente termo, que depois de lido e achado conforme
segue assinado pelos presentes. Eu, __________________, Luiz Fernando Dias da
Silva, servidor público, digitei e assino.
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________________________________
 

Juíza de Direito
 
 
 

________________________________
 

Parte Autora
 
 
 

________________________________
 

Advogado da parte Autora
 
 
 

________________________________
 

Parte Ré
 
 
 

________________________________
 

Advogado da ré
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600
 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço juntada da ata digitalizada de audiência. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 1 de dezembro de 2021
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600
 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

S E N T E N Ç A
 

 
 

 
 

  
 

Vistos etc.
 

 
 

I – RELATÓRIO
 

ROBSON MARINHO DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de
advogados constituídos, propôs a presente “Ação Sumária de Cobrança de Seguro
DPVAT”, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada.
 

O autor alega, em suma, que é hipossuficiente financeiro, fazendo jus à gratuidade
da Justiça, e que, no dia 29/01/2019, sofreu acidente de trânsito, que gerou a debilidade
permanente, que o incapacitou de forma definitiva.
 

Deste modo, o demandante pretende receber a cobertura securitária na ordem de 
R$ 13.500,00. Juntou procuração e documentos.
 

Foi deferida a Justiça gratuita e determinada a emeda da petição inicial, ocasião
que que o autor afirmou que sofreu lesão na tíbia e na fíbula no membro inferior esquerdo, que
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causou incapacidade parcial permanente, conforme laudo do id. 69126734, tratando-se de
invalidez permanente, e reiterou a sua postulação para a fixação da indenização no valor de R$
13.500,00.
 

Recebida a emenda, o processo foi impulsionado.
 

Depois, a parte ré contestou, arguindo as preliminares de inépcia da petição inicial
pela ausência de identidade, CPC e comprovante de residência do demandante, e de falta do
interesse de agir pela ausência de requerimento administrativo; no mérito, questionou a validade
da ocorrência policial, da inexistência de laudo do IML, argumentou que inexiste nexo de
causalidade entre o suposto acidente e as lesões corporais, e pugnou pela improcedência do
pleito autoral.
 

Houve réplica.
 

Este Juízo determinou a produção da prova pericial, nomeou perita judicial e fixou
os honorários respectivos.
 

Houve réplica.
 

O Laudo Pericial atestou a lesão permanente, parcial e incompleta na face, tronco
e membro inferior esquerdo decorrente de acidente automobilístico, com a redução da
capacidade de membro inferior no percentual de 75%.
 

Na audiência, as partes não chegaram ao acordo, não impugnaram o resultado da
perícia e fizeram alegações finais remissivas (às manifestações anteriores), oportunidade em
que foi determinada a expedição de alvará em favor da perita, ante a comprovação do depósito
dos seus honorários.
 

Este o breve relato. DECIDO.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
 

A preliminar de inépcia da petição inicial não merece acolhimento, porque a
procuração, a declaração de pobreza, a ocorrência policial, bem como o termo de audiência
indicam os números da identidade e o CPF do autor, além do seu endereço.
 

A preliminar da ausência do interesse de agir pela falta reclamação prévia
também não deve prosperar, porque a parte ré contestou. Não havendo conciliação no curso do
processo, a pretensão autoral é resistida. Presente, portanto, o interesse processual na resolução
de mérito da lide (art. 4º, CPC), tendo por base o princípio constitucional da inafastabilidade do
controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, CF/88).
 

Deste modo, com esses fundamentos, rejeito as preliminares.
 

Estabelecidas essas premissas, segundo o STJ, “ao juiz cabe apreciar a questão
de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o
pleiteado pelas partes, mas sim com seu convencimento, usando fatos, provas,
jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. (...).
Não há perder de vista que, dentro do sistema processual moderno, o juiz não é mais mero
expectador da prova e dos atos processuais, cumprindo-lhe, até por dever de ofício, impedir
prova ociosa e obviar aqueles atos que são contrários ao princípio da economia processual e ao
do processo de resultados. AGRG no Recurso Especial Nº 902.242/RS (2006/0251682-4),
Relator: Eliana Calmon, DJ 04.11.2008). Destaquei.
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No caso em tela, somente aquele que se envolve em um acidente de trânsito, e do
referido fato resulta-lhe lesão de caráter permanente, terá direito a uma das espécies de
indenizações pelo seguro DPVAT, conforme dispõe a Lei 6.194/74. A Medida Provisória 451,
posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, tornou clara a possibilidade de graduação das
hipóteses de invalidez permanente na Lei 6.194/74. Com efeito, passou-se a classificar a
invalidez permanente em total ou parcial - esta última subdividida em parcial completa e
incompleta, a ser verificada conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais da
pessoa vítima de acidente de trânsito.
  

A Lei nº 6.194/1974 – com as alterações das Leis nº 11.482/2007 e 11.945/09-,
que dispõem sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores
em via terrestre.
 

Colhe-se da referida Lei:
 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).
 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela
Lei nº 11.482, de 2007)
 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)
 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).
 

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009). (Produção de efeitos).
 

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
 

 
 

Danos P
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Corporais Totais ercentual
Repercuss

ão na Íntegra do
Patrimônio Físico

d
a Perda

P e r d a
a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
ambos os membros
superiores ou inferiores

 

P e r d a
a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
ambas as mãos ou de
ambos os pés

 

P e r d a
a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
um membro superior e
de um membro inferior

 

P e r d a
completa da visão em
a m b o s  o s  o l h o s
(cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

 

L e s õ e s
n e u r o l ó g i c a s  q u e
cursem com: (a) dano
c o g n i t i v o -
comportamental

100

alienante;
(b)  impedimento do
senso de orientação
espacial e/ou do livre

 

deslocame
nto corporal; (c) perda
completa do controle
esfincteriano; (d)

 

comprome
timento de função vital
ou autonômica

 

Lesões de
órgãos e estruturas
crânio-faciais, cervicais,
torácicos, abdominais, 

 

p é l v i c o s
ou retro-per i toneais
cursando com prejuízos
f u n c i o n a i s  n ã o
compensáveis

 

de ordem
a u t o n ô m i c a ,
r e s p i r a t ó r i a ,
c a r d i o v a s c u l a r ,
digestiva, excretora ou
de

 

q u a l q u e r
outra espécie, desde
q u e  h a j a
comprometimento de
função vital

 

Danos
Corporais Segmentares

P
ercentuais
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(Parciais)
Repercuss

ões em Partes de
Membros Superiores e

Inferiores

d
as Perdas

P e r d a
a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
u m  d o s  m e m b r o s
superiores e/ou

 

d e  u m a
das mãos 70

P e r d a
a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
u m  d o s  m e m b r o s
inferiores

70

P e r d a
a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
um dos pés

50

P e r d a
completa da mobilidade
de um dos ombros,
cotovelos, punhos ou
dedo

 

Polegar 25
P e r d a

completa da mobilidade
de um quadril, joelho ou
tornozelo

 

P e r d a
a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
qualquer um dentre os
outros dedos da

 

Mão 10
P e r d a

a n a t ô m i c a  e / o u
funcional completa de
qualquer um dos dedos
do pé

 

Danos
Corporais Segmentares

(Parciais)

P
ercentuais

Outras
Repercussões em

Órgãos e Estruturas
Corporais

d
as Perdas

P e r d a
auditiva total bilateral
(surdez completa) ou da
f o n a ç ã o  ( m u d e z
completa) ou 50

da  v i são
de um olho  

P e r d a
completa da mobilidade
de um segmento da
coluna vertebral exceto
o sacral

25
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O sinistro que impulsionou a pretensão securitária se deu em 22/09/2012, ocorreu

sob o pálio da Lei nº11. 482/2007 (art.8º), que alterou o art.3º, III, da Lei nº6. 194/1974, fixando o
limite máximo indenizável no valor de até R$ 13.500,00, para os casos de morte ou invalidez
permanente.      
 

Isso implica dizer que, para os fins de processos dessa espécie, é que, como se vê,
a lei não estabelece, para as hipóteses de invalidez permanente um valor fixo de indenização,
mas apenas um teto até o qual a indenização poderá chegar. É nesse contexto que a matéria sob
julgamento deverá ser apreciada. Importante notar que a tese da possibilidade de cobertura
parcial do seguro DPVAT proporcionalmente ao grau de invalidez, que orienta a indenização,
sobretudo pelo fato da lei não ser compreendida como letra morta, já que indica a quantificação
das lesões e percentuais tarifados estampados em tabela.
 

O tema em destaque é pacífico atualmente, máxime que o Superior Tribunal de
Justiça sumulou o assunto através do verbete nº474, segundo o qual dispõe: “A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao
grau de invalidez.”
 
Ainda, confiram-se os julgados a seguir transcritos:
STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT. SEGURO
OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. REALIZAÇÃO DE
PROVA PERICIAL. ATRAÇÃO DO ENUNCIADO SUMULAR N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. (STJ - AgRg no Ag 1331490/PR, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, J.28/02/2012, DJe 07/03/2012).
STJ: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182STJ. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7STJ. SEGURO DPVAT.
INVALIDEZ PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. (...) IV - Em caso de invalidez parcial, o
pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. V - Agravo
Regimental improvido. (STJ - AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.368.263 – GO, 
 MINISTRO SIDNEI BENETI, 24-05-2011, DJe 03-06-2011).
STJ: DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL.
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 1. É válida a utilização
de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT, em
situações de invalidez parcial. Precedente. 2. Recurso conhecido e improvido. (STJ – Resp
nº1.101.572 – RS,  Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, J. 16-11-2010, DJe 25-11-
2010).

Além disso, o laudo do IML não é documento essencial para pedir a indenização
do seguro DPVAT, uma vez que a “incapacidade e nexo de causalidade que podem ser
demonstrados durante a instrução”, e o Boletim de Ocorrência Policial deve ser analisado em
conjunto com as demais provas constantes dos autos.  Nesse sentido, observe-se a
jurisprudência:
 

TJCE: DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. NÃO CONSTITUI DOCUMENTO
ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO .  INDEFERIMENTO DA IN ICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. INCAPACIDADE E NEXO DE CAUSALIDADE QUE PODEM SER
DEMONSTRADOS DURANTE A INSTRUÇÃO. (Apelação nº 0057583-94.2016.8.06.0112, 2ª
Câmara de Direito Privado do TJCE, Rel. Carlos Alberto Mendes Forte. DJe 05.09.2019).
 

TJAL: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.

P e r d a
i n t e g r a l  ( r e t i r a d a
cirúrgica) do baço

10
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SENTENÇA QUE CONDENOU A SEGURADORA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
PLEITEADA. LEGITIMIDADE ATIVA DOS AUTORES CARACTERIZADA. NULIDADE ANTE A
AUSÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO CONFIGURADA. 
INEXISTÊNCIA DE LAUDO DO IML. DESNECESSÁRIO COM A CERTIDÃO DE ÓBITO E
BOLETIM DE OCORRÊNCIA ACOSTADO NOS AUTOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O
EFETIVO PREJUÍZO E JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS
RECURSAIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Apelação nº 0700756-
71.2018.8.02.0012, 3ª Câmara Cível do TJAL, Rel. Domingos de Araújo Lima Neto. j.
07.11.2019, Publ. 11.11.2019).
 

TJAM: Há posicionamento do STJ no sentido de ser dispensável o requerimento
administrativo antes de se pleitear judicialmente tal indenização; - Não há que se falar em
carência de validade do B.O., quando a narrativa do acidente e o nexo causal deste com
as lesões suportadas pelo autor são corroborados pelas demais provas dos autos, sendo
irrelevante se este documento registra declaração unilateral dos fatos e se não contém a
matrícula do agente policial que o produziu; RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO
.(Apelação Cível nº 0001487-50.2016.8.04.4401, 2ª Câmara Cível do TJAM, Rel. Ari Jorge
Moutinho da Costa. j. 03.02.2020, Publ. 03.02.2020).
 

De acordo com a lição do TJPE, “o juiz é o verdadeiro destinatário da prova,
sendo dele a incumbência de ponderar as considerações de cada um (...) e optar pela avaliação 
que melhor reflete a realidade dos fatos (...)”. (Apelação nº 0002461-34.2013.8.17.0100, 1ª
Câmara Cível do TJPE, Rel. Frederico Ricardo de Almeida Neves. j. 08.10.2019, unânime, DJe
24.10.2019).
 

Nos autos, o Laudo Pericial, produzido sob o crivo do contraditório, atestou a lesão
permanente, parcial e incompleta na face, tronco e membro inferior esquerdo decorrente de
acidente automobilístico, com a redução da capacidade de membro inferior no percentual de
75%.
 

Assim, o pleito inicial há de ser deferido em parte, fazendo jus o autor a 75% 
(percentual apurado no laudo médico oficial) de 70% (percentual da Tabela) de R$ 13.500,00 
(teto indenizatório), que corresponde a R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos, uma vez que o valor do seguro DPVAT decorre de Lei.
 

III – DISPOSITIVO
 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral, com
fundamento no art. 487, I, CPC, para condenar a demandada no pagamento ao promovente do
valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), relativo ao seguro
DPVAT do acidente automobilístico narrado nos autos.
 

Sobre o valor da condenação incidirá a correção pela Tabela Encoge, desde a data
do evento danoso, na forma da Súmula 580 do STJ; e, os juros legais de mora de 1% ao mês
(art. 406, CC), desde a citação, nos termos do art. 240 do CPC e da Súmula 426 do STJ.
 

Em observância ao princípio da causalidade (sucumbência), e ao disposto no art.
85, § 2º, CPC, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
 

Considerando que as partes não obtiveram a totalidade do provimento jurisdicional
almejado, é cabível a distribuição dos ônus sucumbenciais entre elas, na forma do art. 86, caput
, do CPC.
 

Assim, condeno a demandada no pagamento de 55% do valor das custas
processuais e dos honorários sucumbenciais ao advogado do réu; e, o demandante ao
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pagamento de 45% das custas e dos honorários do advogado da ré.
 

No entanto, fica suspensa a exigibilidade das verbas sucumbenciais pelo
requerente, na forma do art. 98. § 3º, CPC.
 

Havendo recurso de apelação, certifique-se sobre a tempestividade e o preparo (se
for o caso). Em seguida intime-se a parte recorrida para as contrarrazões, em 15 dias. Da
mesma forma, proceda-se em caso de preliminar recursal e de recurso adesivo. Decorrido o
prazo, com ou sem resposta, enviem-se os autos ao TJPE.
 

Comprovado o depósito dos honorários da perita, expeça-se o alvará, conforme
determinado no termo de audiência.
 

Após o trânsito em julgado, ausente a comprovação do pagamento das custas
processuais pela parte que não é beneficiária da Justiça gratuita, oficie-se à PGE para a
cobrança respectiva; e, sem requerimento, arquivem-se os autos.
 

P. R. I. CUMPRA-SE.
 

Jaboatão dos Guararapes, 02/12/2021.
 

 
 

   
 
 
 

José Carvalho de Aragão Neto 
 

     Juiz de Direito Auxiliar  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 
 
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 17 de dezembro de 2021.
 

 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  
(VIA SISTEMA)

 
 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 94341656  .
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 17 de dezembro de 2021.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 
 
 

ATENÇÃO: PARA O DEVIDO RECOLHIMENTO DE CUSTAS FINAIS, A EMISSÃO DE DARJ DEVERÁ SER
SOLICITADA POR MEIO DE PETIÇÃO NOS AUTOS.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2806898- C3/ 2021-01369/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS 
GUARARAPES/PE

 

 

Processo n.º 00197418920208172810

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ROBSON MARINHO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JABOATAO DOS GUARARAPES, 31 de janeiro de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4756 / 040 / 01573292-5

ID Depósito
040475600142201129

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
JABOATAO DOS GUARARAPES

Vara
06A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0019741.89.2020.8.17.2810

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ROBSON MARINHO DA SILVA

CPF/CNPJ
847.912.334-68

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
12/01/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 10.219,02

Autenticação mecânica do depósito

CEF4756001191224012022201241201 10.219,02COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4756 / 040 / 01573292-5

ID Depósito
040475600142201129

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
JABOATAO DOS GUARARAPES

Vara
06A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0019741.89.2020.8.17.2810

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ROBSON MARINHO DA SILVA

CPF/CNPJ
847.912.334-68

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
12/01/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 10.219,02

Autenticação mecânica do depósito

CEF4756001191224012022201241201 10.219,02COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 0 

Valor Nominal R$ 7.087,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2019 a Janeiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 03/05/2021 a 25/01/2022

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1096 dias 1,213668

Percentual correspondente 1096 dias 21,366817 %

Valor corrigido para 01/01/2022 (=) R$ 8.601,87

Juros(267 dias-8,00000%) (+) R$ 688,15

Sub Total (=) R$ 9.290,02

Honorários (10%) (+) R$ 929,00

Valor total (=) R$ 10.219,02

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ROBSON MARINHO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, vem, mui respeitosamente perante V.Exa, em atenção a petição de ID nº 97908377,
concorda como o valor depositado no ID nº 97908375, requerendo assim EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ, nos valores descritos na planilha ID nº 97908377, em favor de ROBSON
MARINHO DA SILVA e de seu patrono, GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA – OAB/PE
41.872-D.
 
 
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
Jaboatão dos Guararapes, 24 de fevereiro de 2022.
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GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA
 

OAB/PE 41.872-D.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600
 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 
 
 

SENTENÇA 
 

Vistos, etc.  
 

ROBSON MARINHO DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de
advogados constituídos, propôs a presente “Ação Sumária de Cobrança de
Seguro DPVAT”, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada. 
 

Após regular tramitação processual, sobreveio sentença que julgou
parcialmente procedentes os pedidos apresentados 
 

Intimada da sentença, a parte sucumbente depositou judicialmente a
indenização a que foi condenada a pagar (R$ 10.219,02), juntando memória de
cálculo respectiva, conforme ID 97908375. 
 

Antes mesmo de intimada, a parte credora se manifestou acerca do
depósito efetuado, requereu o seu levantamento por meio de alvará, concordando
com os valores depositados. 
 

Vieram-me conclusos. 
 

É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E A DECIDIR.  
 

Primeiramente, considerando já a manifestação de ambas as partes
tomando ciência da sentença da ação de conhecimento e já decorrido o prazo
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recursal, REPUTO TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA PROLATADA. 
 

Superada tal questão, o Código de Processo Civil prevê a possibilidade
expressa de se iniciar o cumprimento de sentença por iniciativa da parte
condenada, abrindo-se incidente para instaurar o contraditório e, por celeridade,
resolver a obrigação entre as partes. É o que se conclui da leitura do seu artigo
526: 
 

  
 

Art. 526.  É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em
juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do
cálculo. 
 
§ 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor depositado, sem
prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.
 
§ 2º Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a diferença incidirão multa de dez por cento e
honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, seguindo-se a execução com penhora e atos
subsequentes.
 
§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo.
 

  
 

Os credores (Sr. ROBSON e seu advogado) concordaram com os valores
depositados e com os documentos (memória de cálculo) juntados, o que importa
reconhecer o adimplemento da obrigação. 
 

Incide, portanto, nessas condições, além do já citado art. 526, §3º, a regra
prevista no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, a seguir transcrito in
verbis: “Art. 924. Extingue-se a execução quando: II – a obrigação for satisfeita;” 
 

Assim, satisfeita a obrigação com o levantamento do valor não impugnado e
depositado voluntariamente, imperativa é a extinção da presente execução. 
 

  
 

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC, 
extingo o presente cumprimento voluntário de sentença pelo pagamento da
condenação, declarando satisfeita a obrigação. 
 

Deixo de fixar a multa de 10%, bem como honorários de sucumbência da
fase de cumprimento de sentença por este ter se dado de maneira voluntária (art.
526, §2º, CPC). 
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. EXPEÇA-SE DE LOGO ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO DE VALORES, em favor dos credores, observando-se a planilha
de ID nº 97908375, sendo R$ 9.290,02 para o Sr. ROBSON e R$ 929,00 para seu
procurador, devendo o Dr. GLAYDUREVESON, que requereu a expedição de
alvará em seu nome, prestar contas ao colega que também consta na procuração. 
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Retifique-se a autuação nos autos fazendo constar que se trata de
cumprimento de sentença. 
 

Em seguida, certificado o trânsito em julgado desta sentença e comprovado
o pagamento das custas devidas pela ré na fase de conhecimento, sob pena de
observância do Provimento nº 07/2019, o que fica desde já autorizado, arquivem-se
com as cautelas de praxe. Ausente custas da fase de cumprimento, ante o
pagamento voluntário. 
 

Jaboatão dos Guararapes, 07 de março de 2022. 
 
  
 

Fabiana Moraes Silva, 
 

Juíza de Direito. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ROBSON MARINHO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe,
por seu advogado, com procuração ID nº 69125324, vem, mui respeitosamente perante V.Exa,
em atenção a sentença de ID nº 100379422, renunciar ao prozo recursal, por manifesta
concordância com a decisão prolatada. Por oportuno, requerer, RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS nos termos do art. 22, § 4º e art. 23, ambos da lei nº 8.906/94,
no importe de 20% (vinte por cento), conforme instrumento particular contratual de prestação de
serviços advocatícios, ID anexo, bem como, EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA, 
em favor do autor no importe de R$ 7.432,01 (sete mil quatrocentos e trinta e dois reais e um
centavos), na conta poupança (1288) de nº 000801804778-0, agência 1584, Caixa Econômica
Federal e de seu prono, no importe de R$ 929,00 (novecentos e vinte e nove reais), a título de
honorárias sucumbências e a quantia de R$ 1.858,00 (mil oitocentos e cinquenta e oito reais),
título de honorárias contratuais, em favor GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA, CPF:
10183069439, agência: 0001, conta corrente: 4002744-9, BANCO INTER – 077 ou PIX (CPF)
nº10183069439.
 
 
 
 
 
Nestes termos,
 
Pede deferimento.
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Jaboatão dos Guararapes, 09 de março de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA
 

OAB/PE 41.872-D.
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2806898- C3/ 2021-01369/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS 
GUARARAPES/PE

 

 

Processo n.º 00197418920208172810

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ROBSON MARINHO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem 
como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 
processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

JABOATAO DOS GUARARAPES, 11 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA 
2277

05 - DATA DE EMISSÃO 
03/02/2022 12:28

03 - NÚMERO DA GUIA 
847424

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
05/03/2022

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0019741-89.2020.8.17.2810

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 17.709,42

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8% sobre a base de
cálculo R$ 317,94

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 177,09

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Jaboatão dos Guararapes

14 - VALOR TOTAL 
R$ 495,03

85600000004 7 95030487202 7 20305000084 3 74240000000 3

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA 
2277

05 - DATA DE EMISSÃO 
03/02/2022 12:28

03 - NÚMERO DA GUIA 
847424

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
05/03/2022

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0019741-89.2020.8.17.2810

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 17.709,42

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8% sobre a base de
cálculo R$ 317,94

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 177,09

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Jaboatão dos Guararapes

14 - VALOR TOTAL 
R$ 495,03

85600000004 7 95030487202 7 20305000084 3 74240000000 3

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA 
2277

05 - DATA DE EMISSÃO 
03/02/2022 12:28

03 - NÚMERO DA GUIA 
847424

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
05/03/2022

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0019741-89.2020.8.17.2810

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 17.709,42

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8% sobre a base de
cálculo R$ 317,94

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 177,09

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Jaboatão dos Guararapes

14 - VALOR TOTAL 
R$ 495,03

85600000004 7 95030487202 7 20305000084 3 74240000000 3

Escolher uma das formas de pagamento abaixo. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

 
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES,
JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600

 
Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

Vistos, etc.
 
Expeça-se alvará conforme já determinado em sentença, com transferência dos
valores às contas bancárias informadas no ID 100601442, observando-se também a
retenção de 20% (vinte por cento) dos honorários contratuais devidos ao advogado do
autor, bem como os 10% (dez por cento) de honorários sucumbenciais, devendo tais
valores ser destinados à conta bancária do advogado informada no referido ID.
 
Em seguida, certifique-se acerca do recolhimento das custas e, acaso satisfeitas,
arquive-se.
 
Jaboatão dos Guararapes, 16 de março de 2.022.
 

 
 

Fabiana Moraes Silva,
 

Juíza de Direito.
 

 
 
 
 

lfds
 

 
 

Num. 101189200 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIANA MORAES SILVA - 16/03/2022 14:31:22
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL 
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO  
(VIA SISTEMA)

 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 101189200. 
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 22 de março de 2022.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 
 
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 22 de março de 2022.
 

 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  
(VIA SISTEMA)

 
 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 100379422 .
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 22 de março de 2022.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 

 
 
 

ATENÇÃO: PARA O DEVIDO RECOLHIMENTO DE CUSTAS FINAIS, A EMISSÃO DE DARJ DEVERÁ SER
SOLICITADA POR MEIO DE PETIÇÃO NOS AUTOS.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 101516883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: REBEKA MACHADO RIBEIRO - 22/03/2022 07:17:48
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
 

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES   
 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, AUTORIZA, 
através do presente Alvará, a TRANSFERÊNCIA, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como

descrito no(s) quadro(s) abaixo: 
 

 
 
 

B E N E F I C I Á R I O
(1): 

ROBSON MARINHO DA SILVA - CPF: 847.912.334-68

V A L O R
AUTORIZADO: 

R$ 7.432,01 ( sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais e um centavo ), com juros
e correção monetária porventura existentes.

D A D O S  D O
DEPÓSITO: 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 4756 - CONTA: 040 / 01573292-
5
IDENTIFICADOR: 040475600142201129 - DATA DO PROTOCOLO OU DEPÓSITO:
24/01/2022 - VALOR: R$ 10.219,02

DADOS
BANCÁRIOS
PARA
TRANSFERÊNCIA
: 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 1584 - CONTA POUPANÇA: 1288 000801804778-0
TITULAR: ROBSON MARINHO DA SILVA - CPF: 847.912.334-68

B E N E F I C I Á R I O
(2): 

GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - OAB PE41872 - CPF: 101.830.694-39 -
PROCURAÇÃO ID69125324 

V A L O R
AUTORIZADO: 

R$ 2.787,01 ( dois mil, setecentos e oitenta e sete reais e um centavo ), com juros e
correção monetária porventura existentes.

D A D O S  D O
DEPÓSITO: 

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 4756 - CONTA: 040 / 01573292-
5
IDENTIFICADOR: 040475600142201129 - DATA DO PROTOCOLO OU DEPÓSITO:
24/01/2022 - VALOR: R$ 10.219,02

DADOS
BANCÁRIOS
PARA
TRANSFERÊNCI
A: 

BANCO: BANCO INTER
AGÊNCIA: 0001 - CONTA CORRENTE: 4002744-9
TITULAR: GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA - OAB PE41872 - CPF: 101.830.694-
39

Num. 101722584 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAQUEL EVANGELISTA FEITOSA DIAS DE ALMEIDA - 25/03/2022 14:18:58
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Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 101189200, dos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acima

epigrafado: "(...) Expeça-se alvará conforme já determinado em sentença, com transferência dos valores às contas
bancárias informadas no ID 100601442, observando-se também a retenção de 20% (vinte por cento) dos
honorários contratuais devidos ao advogado do autor, bem como os 10% (dez por cento) de honorários
sucumbenciais, devendo tais valores ser destinados à conta bancária do advogado informada no referido ID.". 
 
Eu, ROSSANA GABRIELLA DE FRANCA RIBEIRO, digitei e submeto à conferência e assinatura o presente alvará com

o numero de identificação constante no rodapé.JABOATÃO DOS GUARARAPES, 24 de março de 2022.
 

FABIANA MORAES SILVA 
Juiz(a) de Direito 

(Assinado eletronicamente)
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
 

Email: diretoria.civel1g.jaboatao@tjpe.jus.br
 

Malote Digital: Diretoria Regional da Zona da Mata Sul - Jaboatão dos Guararapes
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
 

OFÍCIO
 

(VINCULADO A OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA)
 

 
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 31 de março de 2022.
 

 
 
OFÍCIO Nº 0019741-89.2020.8.17.2810/nº do ID abaixo
 
Ilmo.(a) Sr.(a) 
 
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
FÓRUM DES. HENRIQUE CAPITULINO
 
Endereço: ROD BR-101, SUL KM 80 - Prazeres - CEP: 54335000
 
 
 
Assunto: ENCAMINHAR ALVARÁ/OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA 
 

Num. 102285861 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: REBEKA MACHADO RIBEIRO - 31/03/2022 09:02:18
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Ilustríssimo(a) Senhor(a), 
 
 
 
Considerando a tramitação perante este Juízo da presente ação, bem como a DECISÃO/SENTENÇA proferida no ID

101189200 dos autos em epígrafe e, tendo em vista os valores depositados/bloqueados nesta Instituição bancária,

venho por meio deste encaminhar o ALVARÁ/OFÍCIO ID 101722584 e solicitar a V.S.ª providências no sentido de

transferir o valor autorizado para a conta discriminada no referido documento.
 
 
 

Atenciosamente,
 

   REBEKA MACHADO RIBEIRO 

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul 
Assina de acordo com a Recomendação 03/2016-CM/TJPE

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

AUTOR: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei o(s) expediente(s) de ID 101722584 e 102285861 via e-mail

funcional, conforme comprovante de envio anexo. O certificado é verdade. Dou fé.
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 31 de março de 2022.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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31/03/2022 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=5c186215-7ce2-4482-827b-092e6af27f75:41256&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/1

De : diretoria civel1g jaboatao
<diretoria.civel1g.jaboatao@tjpe.jus.br>

Remetente : rebeka ribeiro <rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br>
Assunto : ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA PARA

CUMPRIMENTO - PROC. Nº 0019741-
89.2020.8.17.2810 - 6ª VARA CÍVEL DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

Para : A4756PE <ag4756pe@caixa.gov.br>

Zimbra rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br

ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA PARA CUMPRIMENTO - PROC. Nº 0019741-
89.2020.8.17.2810 - 6ª VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

Qui, 31 de mar de 2022 09:08
2 anexos

Prezados(as), 

Bom dia!

Seguem em anexo ofício e alvará de transferência para cumprimento, extraídos dos autos
do Proc. nº 0019741-89.2020.8.17.2810, em trâmite na 6ª Vara Cível de Jaboatão dos
Guararapes/PE.

Atenciosamente,

Rebeka Machado Ribeiro
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

0019741-89.2020.8.17.2810 - alvará de transferência.pdf
203 KB 

0019741-89.2020.8.17.2810 - ofício de encaminhamento.pdf
184 KB 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes

 
ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS

GUARARAPES - PE - CEP: 54345-160 - F:(81) 34615600
 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810
 
EXEQUENTE: ROBSON MARINHO DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
Vistos, etc.
 
Conclusão automática por evolução de classe.
 
Cumpra-se as demais determinações do despacho ID nº 101189200.
 
Jaboatão dos Guararapes, 01 de abril de 2022.
 
 
 

Raquel Evangelista Feitosa,
 

Juíza de Direito em substituição.
 
 
 

mrvjc 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL
 

ROD BR-101 SUL KM 80, S/N, - do km 86,007 ao km 88,000, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -

CEP: 54345-160
   

6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

Processo nº 0019741-89.2020.8.17.2810 

EXEQUENTE: ROBSON MARINHO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que procedo à juntada do(a) e-mail e comprovantes recebidos via e-mail

funcional, conforme segue anexo. O certificado é verdade. Dou fé.
 
 
 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 7 de abril de 2022.
 

REBEKA MACHADO RIBEIRO 
Diretoria Cível do 1º Grau

 

Num. 102840738 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: REBEKA MACHADO RIBEIRO - 07/04/2022 13:01:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040713015496400000100592819
Número do documento: 22040713015496400000100592819



 

AK54 C115710    SIATR-SISTEMA DE AUTO ATENDIMENTO 
REESTRUTURADO      06/04/2022 
 CAIXA ATRPO054             SALDOS E LANCAMENTOS     #CONFIDENCIAL20    
10:18:50 
 ------------------------------------------------------------------------------- 
 AG: 1584 - AV AGAMENON MAGALHAE PRODUTO: 1288 CONTA: 
000801804778 - 0 PAG : 001 
 NOME: ROBSON MARINHO DA SILVA                      CPF/CNPJ:     
847.912.334-68 
 VALOR BLOQUEADO:          VALOR BLOQ.JUDICIAL:              0,00  
 SALDO TOTAL     
 PERIODO        : 01 / 04 / 2022   A   01 / 04 / 2022                            
                                                                                 
 DATA MOVTO NR.DOC DESCRICAO RESUMIDA        TAXA          VALOR          
SALDO  
 
 01/04/2022 475600 DEP DH CAI             0,00000      7.524,77C       
                                                                                 
                                                                                 
                                                                                 
                                                                                 
                                                                                 
 ------------------------------------------------------------------------------- 
 CONS EFETUADA - LANCTOS ANTERIORES INF.PERIODO 60D                              
 F01-AJUDA            F03-RETORNAR          F04-MENU PRINCIPAL                   
 F07-VOLTAR PAG.      F08-AVANCAR PAG.      F12-ENCERRAR        ENTER-
PROCESSAR 
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 TR06          SISTEMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS COMERCIAIS       06/04/2022 

 CAIXA-SITRC   CONSULTA DETALHADA TRANSFERENCIA   TRCPO006#20 TRCM06A  10:20:21 

 ------------------------------------------------------------------------------ 

 Tipo Transferencia.: PAG0151   Requisicao de  Transf. Lib Rec Judiciais        

 Data Movimento.....: 01/04/2022   PV: 4756  FORUM JABOATAO, PE                 

 Data-Hora Transf...: 01/04/2022 - 15:11:27  Data-Hora R1: 01/04/2022 15:11:26  

 Data-Hora Inclusao.: 01/04/2022 - 15:11:27                                     

 NSU Origem......: 116221                                                       

 NSU TRC.........: 202204011511269434                                           

 NSU Inst Financ.: S1P$ADZYXGJHQE8AFZSF                                         

 NSU BACEN/CIP...: 202204012080125848                                           

 NSU Devolucao...:                                                              

                                                                                

 Sit Lanc BACEN/CIP.: COM      COMPENSADO                                       

 Situacao no TRC....: 00001 Env-R1 recebido                                     

 Cod.Retorno Enviado: 00000 FIM NORMAL                                          

                                                                                

 Canal..................:   9704 NOVO SIAPV        Estacao.....: FINANCEIRA     

 Valor da Transferencia.:         2.821,79   Forma Receb. Caixa: DINHEIRO       

 Tarifa Cobrada.........:             0,00   Mat. Operador.....: C146910        

 Tarifa Parametro TRC...:             0,00   Mat. Autorizador..: C146910        

 ------------------------------------------------------------------------------ 

 DIGITE F05 PARA MAIS INFORMACOES                                               

 F1=AJ F3=RET F4=MENU F5=MINF F6=CTP F07=AGN F9=CNOC F10=MSERR F11=INOC F12=FIM 
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 TR06          SISTEMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS COMERCIAIS       06/04/2022 

 CAIXA-SITRC   CONSULTA DETALHADA TRANSFERENCIA   TRCPO006#20 TRCM06B  10:20:25 

 ------------------------------------------------------------------------------ 

 Tipo Transferencia : PAG0151   Requisicao de  Transf. Lib Rec Judiciais        

 Bco.Ag.Ct-DV CAIXA : 104 00360305 CAIXA ECON. F 4756 0040 000001574316-1       

 Nom Titular1 CAIXA :                                   CNPJ-CPF 00000000000000 

                                                                                

 Tipo Conta   CAIXA :                                   Pessoa CAIXA :          

 BCO.AG.CT-DV CRED. : 077 00416968 BANCO INTER   0001      00000000000040027449 

 Nom Titular1 CRED. : GLAYDYREVESON DA SILVA VIEIRA     CNPJ-CPF 00010183069439 

 Tipo Conta   CRED. : CONTA CORRENTE                    Pessoa CRED. : FISICA   

 Num. Proc. Judicial: 000000000000197418920208172810                            

 Valor Transferencia:         2.821,79                                          

 Finalidade Transf..:           -                                               

                                                                                

 Codigo do Tribunal.: NAO INFORMADO             NO REU :                        

 COD. IDENT. TRANSF.:                           NO AUT.:                        

 NOME DO TRIBUNAL...: TJ PERNAMBUCO                                             

 Historico: ID 10172258402                                                      

                                                                                

                                                                                

 ------------------------------------------------------------------------------ 

 CONSULTA EFETUADA COM SUCESSO                                                  

 F01=AJUDA F03=RETORNA F04=MENU F05=MAIS INFORMACOES                    F12=FIM 

Num. 102840743 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: REBEKA MACHADO RIBEIRO - 07/04/2022 13:01:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040713015550800000100592824
Número do documento: 22040713015550800000100592824



 

07/04/2022 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=21100&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/4

De : diretoria civel1g jaboatao
<diretoria.civel1g.jaboatao@tjpe.jus.br>

Remetente : emerson lira <emerson.lira@tjpe.jus.br>
Assunto : Ref. ao processo: 0019741-89.2020.8.17.2810 - 6ª

VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
Para : Rebeka Machado Ribeiro

<rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br>

Zimbra rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br

Ref. ao processo: 0019741-89.2020.8.17.2810 - 6ª VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

Qui, 07 de abr de 2022 07:17
4 anexos

De: "Clara Mariana Sales Filardi Silva" <clara.silva@caixa.gov.br>
Para: "diretoria civel1g jaboatao" <diretoria.civel1g.jaboatao@tjpe.jus.br>, "Rebeka Machado
Ribeiro" <rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br>
Cc: "Carlos Antonio Pereira" <carlos-antonio.pereira@caixa.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 6 de abril de 2022 10:22:46
Assunto: ENC: ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA PARA CUMPRIMENTO - PROC. Nº
0019741-89.2020.8.17.2810 - 6ª VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
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E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL
 
 
 
Bom dia!
 
Segue em anexo os comprovantes das transferências solicitadas.
 
Atenciosamente,
 
Clara Mariana Sales Filardi Silva
Tecnico Bancário Novo
PA Forum Jaboatao
Caixa Econômica Federal
 
Jonemberg Sousa Amorim
Gerente geral de Rede
PA Forum Jaboatao
Caixa Econômica Federal
 
 
 
 
## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição
e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido
encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##

De: A4756PE - Forum Jaboatao/PE <ag4756pe@caixa.gov.br> 
 Enviada em: segunda-feira, 4 de abril de 2022 15:01

 Para: Clara Mariana Sales Filardi Silva <clara.silva@caixa.gov.br>
 Assunto: ENC: ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA PARA CUMPRIMENTO - PROC. Nº 0019741-

89.2020.8.17.2810 - 6ª VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
 
E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL
 
 
 
 
## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição
e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido
encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##

De: rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br <rebeka.ribeiro@tjpe.jus.br> Em nome de
diretoria.civel1g.jaboatao@tjpe.jus.br

 Enviada em: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:08
 Para: A4756PE - Forum Jaboatao/PE <ag4756pe@caixa.gov.br>

 Assunto: ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA PARA CUMPRIMENTO - PROC. Nº 0019741-
89.2020.8.17.2810 - 6ª VARA CÍVEL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
 
Prezados(as), 
 
Bom dia!
 
Seguem em anexo ofício e alvará de transferência para cumprimento, extraídos dos autos do
P º 0019741 89 2020 8 17 2810 t â it 6ª V Cí l d J b tã d
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Guararapes/PE.
 
Atenciosamente,
 
Rebeka Machado Ribeiro
Diretoria Regional da Zona da Mata Sul
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0019741-89.2020.8.17.2810 - alvará de transferência.pdf
203 KB 

0019741-89.2020.8.17.2810 - ofício de encaminhamento.pdf
184 KB 

comprovante ben 2.pdf
7 KB 

comprovante ben 1.pdf
5 KB 
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